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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 008/2019  

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 018/2019  

 

A Câmara Municipal de Paranavaí, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 

76.716.109/0001-91, sediada na Rua Bahia n.º 208, Centro, neste Município, representada pelo seu 

Presidente, Vereador José Galvão, em observância à Lei Federal n.º 10.520/2002 e o Decreto 

Federal n.º 3.555/2000, torna público para conhecimento dos interessados, que o Pregoeiro deste 

órgão, instituído pelo Decreto n.º 15/2019, e sua  equipe de apoio, realizarão na data, horário e local  

indicados, licitação na modalidade PREGÃO, na forma tipo MENOR PREÇO, para EXECUÇÃO 

INDIRETA, em regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL ANUAL, cujos objetos visam 

contratar empresa especializada na prestação de serviços continuados de apoio operacional para a 

execução de serviços de limpeza, asseio e conservação, incluindo mão de  obra e fornecimento de 

produtos e demais insumos, a serem empregados nas áreas interna e externa do edifício-sede da 

Câmara Municipal de Paranavaí. O procedimento licitatório obedecerá aos preceitos de direito 

público, mormente às disposições da Lei Federal n.º 10.520/02 e o Decreto Federal n.º 3.555/2000, 

que regulamentam a licitação na modalidade de Pregão, dos Decretos n.º 8.538/14, 9.507/18, e 

7.746/2012, aplicando-se, subsidiariamente, Lei Complementar n.º 123/2006, a Lei Federal n.º 

8.666/93, a Instrução Normativa SEGES/MPDG n.º 05/17, suas alterações e condições estabelecidas 

neste Edital e seus Anexos. 

 

 

1 - CONDIÇÕES PRELIMINARES (disponibilidade e aquisição do edital) 

 

1.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida pelo servidor no encargo 

de pregoeiro, designado pelo Decreto n.º 015/2019, a ser realizada conforme indicado abaixo, de 

acordo com a legislação mencionada no preâmbulo deste Edital.  

 

PREGÃO N.º 008/2019 

PRAZO PARA ENVIO DE PROPOSTA: da data da publicação do aviso até o horário limite de 

início da sessão pública. 

DATA DE ABERTURA: 20/12/2019 

HORÁRIO: 09:00 HORAS  

 

1.2 O presente Edital e seus Anexos poderão ser obtidos no site da Câmara, disponível no endereço 

eletrônico www.cmparanavai.pr.gov.br, no menu esquerdo “Licitações”; por meio de solicitação no 

e-mail licitacoes@cmparanavai.pr.gov.br, ou diretamente com a Comissão de Licitações ou 

Pregoeiro na sede do Poder Legislativo Paranavaiense, das 08h30 às 11h00 e das 14h às 16h30, nos 

dias úteis, devendo, neste caso, o interessado levar mídia gravável (DVD, pendrive, HD ou outro 

dispositivo móvel). Mais informações pelo telefone (44) 3421-4200. 

 

1.3 Não ocorrendo expediente ou na existência de qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 

dia útil subsequente, no mesmo horário e endereço anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação do servidor no encargo de pregoeiro em contrário. 

 

1.4 Sem prejuízo das publicações necessárias, qualquer alteração, modificação ou informação 

referente ao edital em questão, estarão disponíveis no site supracitado, cabendo aos interessados 
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inteira responsabilidade de acompanhar as informações prestadas pela Câmara Municipal, não 

cabendo aos mesmos, alegar desconhecimento sobre quaisquer informações prestadas com 

referência ao edital em questão. 

 

 

2 - OBJETO 

 

2.1 O objeto do presente certame é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de pessoa 

jurídica especializada na prestação de serviços terceirizados, de natureza contínua de limpeza, asseio 

e conservação, incluindo mão de obra e fornecimento de produtos e demais insumos, a serem 

empregados nas áreas interna e externa do edifício-sede da Câmara Municipal de Paranavaí, 

conforme especificações e quantidades previstas constantes do Termo de Referência, que constitui 

o Anexo I do Edital. 

 

2.2 As especificações constantes do Termo de Referência (Anexo I deste Edital) definem técnicas e 

rotinas a serem seguidas pela Contratada, em estrita concordância e obediência às Normas 

Brasileiras (NR e NBR) pertinentes em vigor, bem como legislação municipal, estadual e federal, 

com o objetivo de permitir o perfeito funcionamento das instalações descritas, de forma a 

proporcionar atividades ininterruptas nas instalações da Câmara Municipal de Paranavaí. 

 

2.2.1 Do local da execução dos serviços 

 

 

Cidade Endereço – Sede da CÂMARA 

Paranavaí /PR Rua Bahia, n.º 208, Centro - Paranavaí - Paraná 

 

2.3 O piso salarial adotado para a categoria de serviços de limpeza e conservação é o estabelecido 

na Convenção Coletiva de Trabalho para o período de 1º de fevereiro de 2019 a 31 de janeiro de 

2021, com data-base em 1º de fevereiro, firmada entre o Sindicato dos Empregados em Empresas 

de Asseio e Conservação de Maringá, CNPJ n.º 80.890.924/0001-40 e o Sindicato das Empresas de 

Asseio e Conservação no Estado do Paraná, CNPJ n.º 77.998.938/0001-77, registrada no MTE sob 

o n.º PR/46212.000687/2019-15, em 23/01/2019. 

 

2.4 São partes integrantes deste Edital:  

- Anexo I – Termo de Referência; 

- Anexo II – Proposta Comercial e Planilhas de Custos e Formação de Preços;  

- Anexo III – Termo de Declarações: Capacidade de Fornecimento; Inexistência de Fato 

Superveniente; Não parentesco; Que não existem em seu quadro de empregados servidores públicos 

da contratante exercendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão, na forma do art. 

9º, inciso III da Lei Federal n.º 8.666/93; 

- Anexo IV – Declaração de Qualidade Ambiental e Sustentabilidade Sócio- Ambiental; 

- Anexo V – Declaração de Inexistência de Trabalho Escravo, Não Exploração de Trabalho Infanto 

Juvenil e Não Discriminação; 

- Anexo VI – Declaração de Contratos Firmados com a Iniciativa Privada e a Administração Pública; 

- Anexo VII – Autorização para a Retenção na Fatura, Depósito Direto do FGTS e Pagamento Direto 

dos Salários; 

- Anexo VIII – Autorização para Solicitação de Abertura de Conta Vinculada em Nome da 

Contratada; 
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- Anexo IX – Atestado de Vistoria do Local de Trabalho (facultativo); 

- Anexo X – Declaração de Requisitos de Habilitação; 

- Anexo XI – Modelo de Credenciamento; 

- Anexo XII – Minuta de Contrato; 

- Anexo XIII – Retirada de Edital. 

 

 

3 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

3.1 As despesas decorrentes para pagamento dos serviços objeto desta licitação correrão à conta dos 

recursos consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Paranavaí para o ano de 2020, na 

classificação: 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

  

3.2 As despesas dos exercício subsequentes correrão à conta da Dotação Orçamentária consignada 

para essa atividade no respectivo exercício, ficando os pagamentos condicionados à aprovação dessa 

dotação. 

 

3.3 As despesas com a contratação que ultrapassarem o exercício em curso estarão submetidas à 

dotação orçamentária aprovada pela Lei Orçamentária Anual do exercício correspondente. 

 

 

4 - CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

 

4.1 Poderão participar desta licitação, empresas que explorem ramo de atividade compatível com o 

objeto licitado e que atendam às condições exigidas neste edital e seus anexos. 

 

4.2 Como requisito para a participação no Pregão, as licitantes deverão declarar em modelo próprio 

– Anexo X que cumprem plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

 

4.2.1 Declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação sujeitará o licitante às 

sanções previstas no presente Edital; 

 

4.2.2 Neste procedimento serão adotados os critérios estabelecidos nos artigos 42 e 43 da Lei 

Complementar n.º 123/06; 

 

4.2.3 Não poderão se beneficiar do regime diferenciado e favorecido as empresas que se enquadrem 

em qualquer das exclusões relacionadas no § 4º do art. 3º da Lei Complementar n.º 123/06. 

 

4.3 Não poderão participar deste Pregão: 

 

4.3.1 Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão, ou 

seja, deverá ser de prestação de serviço com mão de obra terceirizada; 

 

4.3.2 Empresas estrangeiras não autorizadas a funcionar no País; 

4.3.3 Empresas em recuperação judicial ou que hajam tido sua falência decretada, que se encontrem 

sob concurso de credores ou em dissolução ou em liquidação; 

4.3.4 Ressalva-se aquelas que se encontrem em recuperação judicial a possibilidade de participar do 

certame desde que apresentem certidão emitida pela instância judicial que certifique sua aptidão 

econômica para tal mister; 
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4.3.5 Empresas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, desde que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado, do Distrito 

Federal ou do Município, pelo órgão que o praticou, bem como as que tenham sido punidas com 

suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Câmara 

Municipal de Paranavaí; 

 

4.3.6 Empresas que tenham como sócio, gerente ou diretor, membro ou servidor (quando este for 

ocupante de cargo de direção) da Câmara Municipal de Paranavaí e seu cônjuge, companheiro ou 

parente até o terceiro grau, inclusive; 

 

4.3.7 Empresas que se apresentem em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de 

constituição, bem assim as que sejam entre si controladas ou controladoras, coligadas ou 

subsidiárias, e as empresas pertencentes a um mesmo grupo empresarial ou econômico, ou que 

mantenham vínculo de dependência ou subordinação com quaisquer outras empresas licitantes neste 

certame; 

 

4.3.8 Empresas que não estejam devidamente constituídas e formalizadas como pessoa jurídica para 

o fornecimento do objeto licitado, nos termos da legislação brasileira; 

 

4.3.9 Empresas que empreguem menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou 

que empreguem menores de 16 anos em qualquer trabalho (Decreto n.º 4.358/02), salvo na condição 

de aprendiz, a partir de 14 anos (Lei n.º 9.854/99); 

 

4.3.10 Empresas proibidas de contratarem com o Poder Público, em razão do disposto no art. 72, § 

8º, V, da Lei n.º 9.605/98; 

 

4.3.11 Empresas proibidas de contratarem com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei n.º 

8.429/92 e cooperativas de mão de obra. 

 

4.4 As Licitantes interessadas em participar da licitação RECOMENDA-SE vistoriar o local/prédio 

onde serão executados os serviços (VISITA TÉCNICA FACULTATIVA).  

 

4.4.1 A licitante que optar pela não realização da vistoria, vindo a ser a vencedora, não poderá 

alegar, como justificativa para se eximir das obrigações assumidas, o desconhecimento do 

local da realização do serviço e suas peculiaridades.  
 

4.4.2 As visitas deverão ser realizadas até 01 (um) dia antes da abertura do certame, das 08:30 às 

10:00 e das 14:00 às 16:00. Os interessados devem procurar a Comissão Permanente de Licitações. 

Será possível agendar a visita pelo telefone: (44) 3421-4200. 

 

 

 

5 - CONTA VINCULADA 

 

5.1 Poderá ser efetuado o provisionamento de valores para o pagamento das férias, 13º (décimo 

terceiro) salário e verbas rescisórias aos trabalhadores da Contratada, que serão depositados pela 

Contratante em conta vinculada específica. 

 

5.2 As provisões realizadas pela Contratante para o pagamento dos encargos trabalhistas da mão de 
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obra da empresa vencedora do certame para prestar serviços de forma contínua, por meio de 

dedicação exclusiva de mão de obra, serão destacadas do valor mensal do contrato e depositadas em 

conta vinculada em instituição bancária, bloqueada para movimentação e aberta em nome da 

empresa. 

 

5.3 A movimentação da conta vinculada dependerá de autorização da Contratante e será feita 

exclusivamente para o pagamento dessas obrigações. 

 

5.4 O montante do depósito vinculado será igual ao somatório dos valores das seguintes provisões: 

 

5.4.1 13º (décimo terceiro) salário; 

 

5.4.2 férias e um terço constitucional de férias; 

 

5.4.3 multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa;  

 

5.4.4 encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário. 

 

5.5 A Contratante deverá firmar acordo de cooperação com instituição bancária, a qual determinará 

os termos para a abertura da conta corrente vinculada. 

 

5.6. A licitante vencedora deverá autorizar a Contratante, a providenciar junto a instituição bancária, 

a abertura de conta vinculada à empresa, para depósitos de numerários, para o pagamento das férias, 

13º salários e verbas rescisórias dos trabalhadores da empresa a ser Contratada, que prestarão 

serviços à Contratante, conforme modelo de autorização contida no Anexo VIII - Autorização para 

Solicitação de Abertura de Conta Vinculada em Nome da Empresa. 

 

5.7 A assinatura do contrato de prestação de serviços entre a Contratante e a empresa vencedora do 

certame será precedida dos seguintes atos: 

 

5.7.1 solicitação da Contratante, mediante oficio, de abertura de conta corrente vinculada bloqueada 

para movimentação, no nome da licitante vencedora, conforme disposto no subitem 5.6; 

 

5.7.2 assinatura, pela empresa a ser Contratada, no ato da regularização da conta corrente vinculada, 

de termo específico da instituição financeira que permita a Contratante ter acesso aos saldos e 

extratos, e que vincule a movimentação dos valores depositados à sua autorização. 

 

5.7.3 O saldo da conta vinculada será remunerado pelo índice da poupança ou outro definido no 

acordo de cooperação, observada a maior rentabilidade. 

 

5.8 Os valores provisionados na forma do subitem 5.4 somente serão liberados para o pagamento 

das verbas de que trata e nas seguintes condições: 

5.8.1 parcial e anualmente, pelo valor correspondente ao 13º (décimo terceiro) salário dos 

empregados vinculados ao contrato, quando devido; 

 

5.8.2 parcialmente, pelo valor correspondente às férias e a um terço de férias previsto na 

Constituição, quando do gozo de férias pelos empregados vinculados ao contrato; 

 

5.8.3 parcialmente, pelo valor correspondente ao 13º (décimo terceiro) salário proporcional, férias 

proporcionais e à indenização compensatória porventura devida sobre o FGTS, quando da dispensa 
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de empregado vinculado ao contrato; e 

 

5.8.4 ao final da vigência do contrato, para o pagamento das verbas rescisórias. 

 

5.9 Os valores referentes às provisões de encargos trabalhistas mencionados no subitem 5.4 

depositados em conta vinculada, deixarão de compor o valor mensal a ser pago diretamente à 

empresa. 

 

5.10 A empresa Contratada deverá solicitar a autorização da Contratante para utilizar os valores da 

conta vinculada para o pagamento de eventuais indenizações trabalhistas aos empregados, 

decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do contrato. 

 

5.11 Para a liberação dos recursos da conta vinculada para o pagamento de eventuais indenizações 

trabalhistas aos empregados, decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do contrato, a 

empresa Contratada deverá apresentar a Contratante os documentos comprobatórios da ocorrência 

das obrigações trabalhistas e seus respectivos prazos de vencimento. 

 

5.12 Após a confirmação da ocorrência da situação que ensejou o pagamento de indenização 

trabalhista e a conferência dos cálculos, a Contratante expedirá a autorização para a movimentação 

da conta vinculada e a encaminhará à instituição financeira no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, 

a contar da data da apresentação dos documentos comprobatórios pela empresa Contratada. 

 

5.13 A autorização de que trata o subitem 5.6. deverá especificar que a movimentação será exclusiva 

para o pagamento das indenizações trabalhistas aos trabalhadores favorecidos. 

 

5.14 A empresa deverá apresentar ao órgão ou entidade contratante, no prazo máximo de 3 (três) 

dias úteis, contados da movimentação, o comprovante das transferências bancárias realizadas para 

a quitação das obrigações trabalhistas. 

 

5.15 Os valores provisionados para atendimento do subitem 5.4 serão discriminados conforme 

tabela abaixo: 

 

Item Percentual 

13º salário 8,33 % 

Férias e 1/3 Constitucional 11,11 % 

Multa sobre o FGTS e Contribuição social sobre o 

aviso prévio indenizado e o trabalhado 

5,00 % 

Subtotal 24,44 % 

Incidência dos encargos previdenciários, FGTS e 

outras contribuições, sobre férias, um terço de férias e 

13º salário * 

 

7,39 % 

 

7,60 % 

 

7,82 % 

Total 31,83 % 32,04 % 32,26 % 

* Considerando as alíquotas de contribuição de 1%, 2% ou 3%, referentes ao grau de risco de 

acidente do trabalho (art. 22, inciso II, Lei 8.212/1991) 

 

5.16 Os casos de comprovada inviabilidade de utilização da conta vinculada deverão ser justificados 

pela autoridade competente. 

 



CÂMARA MUNICIPAL DE PARANAVAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

Palácio Legislativo Vereador Vivaldo de Oliveira 
 

Rua Bahia, 208, Fone/Fax 44 3421-4200 – Cx.Postal 315 – CEP 87:704-040 

 

5.17 O saldo existente na conta vinculada apenas será liberado com a execução completa do 

contrato, após a comprovação, por parte da empresa, da quitação de todos os encargos trabalhistas 

e previdenciários relativos ao serviço contratado. 

 

5.18 Quando não for possível a realização dos pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas 

diretamente aos trabalhadores contratados pela Contratada pela própria administração, esses valores 

retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem 

utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das 

contribuições sociais e FGTS. 

 

 

6 - ENVIO DA PROPOSTA COMERCIAL E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

6.1 A proposta comercial e os documentos de habilitação de cada licitante deverão ser apresentados 

em envelopes distintos, indevassáveis e colados, sob pena de desqualificação, contendo em sua parte 

externa os seguintes dizeres: 

 

RAZÃO SOCIAL, ENDEREÇO, TELEFONE 

“ENVELOPE 1 – PROPOSTA COMERCIAL” 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 008/2019. 

 

RAZÃO SOCIAL, ENDEREÇO, TELEFONE 

“ENVELOPE 2 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 008/2019. 

 

6.2 A ausência dos dizeres, na parte externa, não constituirá motivo para desclassificação do licitante 

que poderá inserir as informações faltantes. 

 

6.3 Caso eventualmente ocorra a abertura do Envelope 1 – Documentos de Habilitação antes do 

Envelope 2 – Proposta Comercial, por falta de informação na parte externa dos envelopes, será 

aquele novamente lacrado sem análise de seu conteúdo e rubricado o lacre por todos os presentes, 

para posterior abertura no momento exato. 

 

 

7 - CREDENCIAMENTO 

 

7.1 Os interessados em efetuar lances verbais deverão se credenciar junto ao Pregoeiro, no início da 

sessão de abertura do pregão, através de representante legal devidamente munido de documento que 

o credencie a participar deste procedimento licitatório, inclusive com poderes expressos para 

formulação de ofertas, lances verbais, interposição de recurso, bem como para renunciar ao 

respectivo prazo. 

 

7.2 No caso de comparecimento pessoal do proprietário dirigente ou sócio-gerente da empresa, 

deverão ser apresentados: 

 

a) Carteira de Identidade – R.G. do representante ou documento equivalente que o identifique 

(original e cópia); 

 

b) Registro Comercial, no caso de empresa individual; Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato 

Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial. No caso de 
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Contrato Social o mesmo deverá estar acompanhado de todas as alterações ou da respectiva 

consolidação; Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da 

diretoria em exercício; o qual deverá constar os poderes necessários a assunção de obrigações em 

nome da pessoa jurídica; 

 

7.3 No caso de mandatário deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

 

a) Carteira de Identidade – R.G. do mandatário ou documento equivalente que o identifique 

(original e cópia); 

 

b) Instrumento de Mandato Respectivo: Procuração/Credenciamento, com a firma do outorgante 

reconhecida; 

 

c) Registro Comercial, no caso de empresa individual; Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato 

Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial. No caso de 

Contrato Social o mesmo deverá estar acompanhado de todas as alterações ou da respectiva 

consolidação; Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da 

diretoria em exercício; o qual deverá constar os poderes necessários à assunção de obrigações em 

nome da pessoa jurídica. 

 

7.3.1 A empresa que não enviar representante para credenciamento junto ao Pregoeiro fica obrigada 

a apresentar o Instrumento de Constituição da Sociedade Empresária, conforme o caso: Registro 

Comercial; Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social; e Inscrição do Ato Constitutivo (fora dos 

envelopes 01 e 02).    

 

7.4 A falta de clareza quanto aos poderes necessários à oferta de lances implicará a impossibilidade 

de o licitante formulá-los, aplicando-se a regra da 1ª parte do item seguinte.  Recomenda-se, assim, 

a adoção do modelo de credenciamento posto no Anexo XI deste Edital. 

 

7.5 O licitante que não cumprir as exigências de representação não poderá formular as ofertas 

verbais da etapa de lances do pregão, valendo, contudo, para todos os efeitos, os termos de sua 

proposta escrita.  Outrossim, o licitante não poderá praticar qualquer ato na sessão de realização do 

certame, inclusive a interposição de recursos. 

 

7.6 Somente será admitido o credenciamento de um único representante para cada licitante, sendo 

que cada um deles poderá representar apenas uma credenciada. 

 

7.7 A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará na sua imediata 

exclusão, salvo, por expressa autorização do pregoeiro. 

 

7.8 Terminada a fase de credenciamento não mais serão admitidos novos licitantes. 

 

7.9 Os documentos necessários ao credenciamento de representante poderão ser apresentados em 

original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou pelo pregoeiro (ou 

servidor da equipe de apoio). 

 

7.9.1 Serão aceitas cópias não autenticadas dos documentos necessários ao credenciamento, com a 

ressalva de que, se o pregoeiro durante a sessão verificar alguma inconformidade em tais cópias não 

autenticadas aceitará apenas a proposta escrita impedindo o licitante de praticar qualquer ato na 

sessão de realização do certame. 
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7.10 Todos os documentos relativos ao credenciamento de representantes devem estar fora dos 

envelopes de Proposta Comercial ou de Documentos de Habilitação. 

 

 

8 - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTOS DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

8.1 Aberta a sessão, após o credenciamento, os interessados ou os seus representantes apresentarão 

a Declaração, conforme Modelo no Anexo X (fora dos envelopes 01 e 02), dando ciência de que 

cumprem plenamente os requisitos de habilitação. 

 

8.1.1 Em caso do licitante não apresentar a Declaração, poderá preenchê-la na própria sessão, 

utilizando o modelo padrão fornecido pela equipe de apoio. 

 

8.1.2 Caso o licitante não compareça à sessão de julgamento e não apresente a Declaração de 

Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, este estará automaticamente desclassificado, uma vez 

que o atendimento desta exigência é condição para que a proponente continue participando do 

Pregão. 

 

 

9 - COMPROVANTE DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

 

9.1 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que quiserem valer-se das Leis 

Complementares n.º 123/2006 e 147/2014, deverão apresentar, também, (fora dos envelopes 01 e 

02), Certidão Simplificada Atualizada emitida pela Junta Comercial do respectivo Estado, de que 

está enquadrada como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 

 

9.2 A Certidão Simplificada Atualizada deverá ser emitida com data inferior a no máximo 12 (doze) 

meses, contados da data de processamento deste pregão. 

 

 

10  -PROPOSTA COMERCIAL – ENVELOPE 1 

 

10.1 A proposta comercial deverá: 

 

10.1.1 Ser apresentada em papel timbrado da empresa, devendo utilizar-se dos modelos indicados 

no Anexo II do Edital, sem cotações alternativas ou imposição de condições ou opções, emendas, 

rasuras ou entrelinhas. Suas folhas devem ser rubricadas e a última assinada pelo representante da 

empresa, devendo, ainda, conter o nome do  licitante proponente, seu endereço completo, número 

do CNPJ, inscrição estadual e municipal ou distrital, nome completo da pessoa indicada para 

assinatura de contrato, números de telefone, e-mail, número da conta corrente com respectiva 

agência e banco para eventuais pagamentos realizados pela Contratante, caso a licitante venha a ser 

contratada. 

 

10.2 A falta de assinatura na proposta poderá ser suprida pelo representante legal da empresa, sob 

pena de desclassificação, desde que este esteja presente à reunião de abertura de envelope de 

“Proposta”. 

 

10.3 Apresentar Valor Unitário e Valor Global Anual, (podendo utilizar, para seu cálculo, a planilha 

de custos disponível no Anexo II – Modelo de Proposta Comercial), em real, expresso em algarismo 



CÂMARA MUNICIPAL DE PARANAVAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

Palácio Legislativo Vereador Vivaldo de Oliveira 
 

Rua Bahia, 208, Fone/Fax 44 3421-4200 – Cx.Postal 315 – CEP 87:704-040 

 

e por extenso, com duas casas decimais, limitado rigorosamente ao objeto desta licitação, sem 

alternativa de preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado. 

 

10.4 O critério de julgamento das propostas será o do MENOR PREÇO GLOBAL ANUAL, que 

atenda às condições definidas neste Edital e em seus Anexos. 

 

10.5 Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade da proposta de menor 

preço com as especificações do edital. 

 

10.6  O valor anual máximo admitido da presente contratação é de R$ 85.857,84 (oitenta e cinco 

mil, oitocentos e cinquenta e sete reais e oitenta e quatro centavos) pagos em 12 parcelas mensais 

de R$ 7.154,82 (sete mil, cento e cinquenta e quatro reais e oitenta e dois centavos). 

 

10.7 Serão desclassificadas as propostas com valores acima do limite previsto. 

 

10.8 A licitante deverá apresentar Planilha de Composição de Custos e Formação de Preços para 

o detalhamento dos custos envolvidos, conforme Termo de Referência deste Edital. 

 

10.9 Não serão aceitas as propostas com percentual de Despesas Administrativas / Operacionais e 

de Lucro, superiores respectivamente a 5,00% e 10,00%.  

 

10.10 Para formular e encaminhar a proposta de preços, a licitante deverá fazer sua cotação como 

condição de participação; devendo estar ciente e levar em consideração, além das especificações e 

condições estabelecidas neste Edital, o atendimento dos seguintes requisitos: 

 

10.10.1 Nos preços propostos e nos lances que vier a fornecer, já deverão estar inclusos todos os 

custos necessários para a prestação de serviço objeto da presente licitação, tais como os referentes 

à categoria profissional a serem contratadas, aos impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, seguros, deslocamentos de pessoal, transporte, treinamento, garantia e 

quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado; 

 

10.10.2 Toda proposta apresentada será considerada com prazo de validade de 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de sua apresentação, salvo se  dela constar prazo superior, que prevalecerá; 

 

10.10.3 Ocorrendo discordância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, e entre 

os valores expressos em algarismos e por extenso, serão considerados estes últimos; 

 

10.10.4 Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o 

direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

Contudo, se a licitante for classificada na sessão do Pregão para ofertar lances, poderá fazê-lo na 

forma e na oportunidade prevista neste Edital. Poderá, ainda, até a abertura da sessão, retirar ou 

substituir a proposta anteriormente apresentada. 

 

10.11 Serão DESCLASSIFICADAS as propostas: 

 

10.11.1 Que não atendam às exigências do ato convocatório ou que apresentem dispositivos 

contrários à lei e à regulamentação vigente; 

 

10.11.2 Que contiverem preço ou prestação dos serviços condicionados a prazos, vantagens de 

qualquer natureza ou descontos não previstos neste Pregão; 
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10.11.3 Que forem omissas, vagas, apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o 

julgamento, bem como as que apresentarem preços ou vantagens baseadas nas ofertas de outras 

licitantes; 

 

10.11.4 Que ofertem preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não 

venham a ter sua viabilidade demonstrada através de documentação que comprove que o custo do 

serviço é coerente com o de mercado ou que possa ser suportado pelo Licitante durante o período 

contratual; 

 

10.11.5 Para efeito do subitem anterior, aquelas licitantes cujas propostas de valores estejam abaixo 

do limite estabelecido no art. 48 e incisos da Lei n.º 8.666/93, poderão ser convocadas a demonstrar, 

via documentação e diligências, sua viabilidade sob pena de desclassificação por inexequibilidade. 

 

10.12 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas implica 

submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita 

observância das normas contidas na legislação mencionada no preâmbulo deste Edital. 

 

10.13 Deverá constar na proposta a indicação do sindicato, acordo coletivo, convenção coletiva ou 

sentença normativa que rege a categoria profissional (conforme item 2.3) que executará os serviços 

com a respectiva data-base, bem como a discriminação dos índices que compõem os encargos 

sociais. 

 

 

11 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO – ENVELOPE 2 

 

São documentos necessários à habilitação: 

 

11.1 Relativos à Habilitação Jurídica:  
 

11.1.1 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis e 

cédula de identidade; 

 

11.1.2 Em se tratando de sociedades comerciais ou empresa individual de responsabilidade limitada: 

ato constitutivo em vigor, devidamente registrado, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 

de documentos de eleição de seus administradores; 

 

11.1.3 Os documentos de que trata a alínea anterior, deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva; 

 

11.1.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização, para funcionamento expedido por órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir; 

 

11.1.5 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

administração em exercício; e 

 

11.1.6 Declaração de que não tenha como sócio, gerente ou diretor, membro ou servidor (este 

quando ocupante de cargo de direção) da Câmara Municipal de Paranavaí e seu cônjuge, 

companheiro(a) ou parente até o terceiro grau, inclusive (Anexo III do Edital); 
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11.1.7 Documento comprobatório de que possui compromisso com a sustentabilidade ambiental - 

Anexo IV deste Edital; e, 

 

11.1.8 declaração de Inexistência de Trabalho Escravo, Não Exploração de Trabalho Infanto Juvenil 

e Não Discriminação (Anexo V deste Edital).  

 

11.2 Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

 

11.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 

11.2.2 Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão 

Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, Relativos a 

Tributos Federais administrados pela RFB e PGFN;  

 

11.2.3 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) – CRF;  

 

11.2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa (CNDT), nos termos do 

artigo 642-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n.º 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

 

11.2.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede da 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

 

11.2.6 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 

11.2.7 Caso a licitante seja considerada isenta dos tributos municipais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 

11.3 Relativo à Qualificação Técnica: 

 

11.3.1 Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, no qual fique comprovado que a licitante executou ou está executando atividade pertinente 

e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação, conforme 

§ 1º do Art. 30 da Lei n.º 8.666/93, respeitado, ainda, o seguinte: 

 

11.3.1.1 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica 

principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

 

11.3.1.2 Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, 

pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo 

inferior, conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n.º 5/2017; 

 

11.3.1.3 Para a comprovação da experiência mínima de 3 (três) anos, será aceito o somatório de 

atestados de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de os três anos serem ininterruptos, 

conforme item 10.7.1 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n.º 05/2017; 

 

11.3.1.4 Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a 
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apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa 

situação se equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única 

contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n.º 05/2017; 

 

11.3.1.5 A licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu 

suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, 

consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n.º 05/2017; 

 

11.3.1.6 Em consonância com alínea c do item 10.6 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n.º 

05/2017, quando o número de postos de trabalho a ser contratado for igual ou inferior a 40 

(quarenta), a licitante deverá comprovar que tenha executado contrato(s) em número de postos 

equivalentes ao da contratação; 

 

11.3.1.7 Para a comprovação do número mínimo de postos exigido, será aceito o somatório de 

atestados que comprovem que o licitante gerencia ou gerenciou serviços de terceirização 

compatíveis com o objeto licitado por período não inferior a 3 (três) anos, nos termos do item 10.7 

do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n.º 05/2017; 

 

11.3.1.8 A licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu 

suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, 

consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n.º 5/2017; 

 

11.3.1.9 O(s) atestado(s) de capacidade técnica deverá(ão) se referir a serviços prestados, no âmbito 

de sua atividade econômica principal e/ou secundária, especificada no contrato social, devidamente 

registrado na junta comercial competente, bem como no cadastro de pessoas jurídicas da Receita 

Federal do Brasil – RFB; 

 

11.3.1.10 O(s) Atestado(s) deverá(ão) ser apresentado(s) em papel timbrado do órgão (ou empresa) 

emissor devendo conter, no mínimo, as seguintes informações: 1) razão Social, CNPJ e dados de 

contato do órgão (ou empresa) emissor; 2) descrição do objeto contratado; 3) prazo de execução do 

trabalho, e; 4) assinatura e nome legível do responsável pela gestão do serviço executado.  

 

11.3.2 Não terá validade alguma o atestado emitido pelo próprio licitante ou por empresa 

pertencente ao mesmo grupo. 

 

11.4 Relativo à Qualificação Econômico-Financeira: 

 

11.4.1 Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial expedida pelo Distribuidor da sede 

da pessoa jurídica, emitida há, no máximo, 90 (noventa) dias da data designada no item 1.1 do 

Edital, se não houver outro prazo de validade constante na própria certidão. 

 

11.4.2 Comprove que o balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao último 

exercício social, que os valores dos índices de Liquidez Geral – LG,Liquidez Corrente – LC, e 

Solvência Geral – SG são superiores a 1 (um); 

 

11.4.3 Apresente comprovação que o Capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (Ativo 

Circulante - Passivo Circulante) seja de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis 

centésimos por cento) do valor estimado da contratação, tendo por base o balanço patrimonial e as 
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demonstrações contábeis do último exercício social; 

 

11.4.4 Apresente comprovação de que possui patrimônio líquido igual ou superior a 10(dez) vezes 

o valor estimado da contratação, por meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações 

contábeis do último exercício social, apresentados na forma da lei, vedada a substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrados 

há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta; 

 

11.4.5 Declaração do licitante, acompanhada da relação de compromissos assumidos, conforme 

modelo constante do Anexo VI,  de que um doze avos dos contratos firmados com a Administração 

Pública e/ou com a iniciativa privada vigentes na data apresentação da proposta não é superior ao 

patrimônio líquido do licitante que poderá ser atualizado na forma descrita no subitem anterior, 

observados os seguintes requisitos; 

 

11.4.6 A declaração deve ser acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício – DRE, 

relativa ao último exercício social; e 

 

11.4.7 Caso a diferença entre a declaração e a receita bruta discriminada na Demonstração do 

Resultado do Exercício – DRE apresentada seja superior a 10% (dez por cento), para mais ou para 

menos, o licitante deverá apresentar justificativas. 

 

11.5 Demais declarações, a serem apresentadas: 

 

11.5.1 Declaração de que a empresa cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal e no inciso XVIII do art. 78 da Lei n.º 8.666, de 1993, conforme o artigo 14, inciso VI, do 

Decreto n.º 5.450/05 (Anexo V do Edital); 

 

11.5.2 Declaração da licitante, subscrita pelo representante legal, assegurando a inexistência de 

impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração; Declaração de Capacidade de 

Execução dos Serviços, nas condições necessárias ao cumprimento do objeto desta licitação; 

Declaração de Não Parentesco; Declaração da própria empresa que não existe em seu quadro de 

empregados servidores públicos da contratante exercendo funções de gerência, administração ou 

tomada de decisão, na forma do art. 9º, inciso III da Lei Federal n.º 8.666/93 (Anexo III do Edital); 

 

11.5.3 Declaração de Elaboração Independente de Proposta, de acordo com o determinado na IN 

SEGES/MPDG n.º 05/2017; 

 

11.5.4 Declaração de que, no ato da assinatura de eventual Contrato, autorizará a Câmara Municipal 

de Paranavaí a fazer o desconto nas faturas e o pagamento dos salários e demais verbas trabalhistas 

diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando 

houver falha no cumprimento das obrigações por parte da empresa, até o momento da regularização 

(Anexo VII do Edital); 

 

11.5.5 Apresentar também, uma autorização à Câmara Municipal de Paranavaí, para a abertura de 

conta vinculada específica, para efetuar depósitos de numerários, conforme Anexo VIII do Edital, 

de forma a garantir o pagamento futuro de 13º salários, das férias e verbas rescisórias dos seus 

empregados, que prestarão os serviços, que ora serão contratados 

 

11.5.6 Caso a proponente não apresente as Declarações mencionadas anteriormente, o representante 

legal da empresa, desde que presente à sessão, poderá declarar em ata que atende os requisitos 
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solicitados ou preenchê-las na própria sessão, utilizando o modelo padrão fornecido pela Equipe de 

apoio. 

 

11.5.7 Caso o licitante não compareça à sessão de julgamento e não apresente as Declarações 

constantes no item 11, este será considerado inabilitado, uma vez que o atendimento destas 

exigências é condição para que a proponente seja considerada habilitada e vencedora do certame. 

 

11.5.8 Os documentos exigidos deverão ser apresentados em original ou por qualquer processo de 

cópia. 

 

11.5.9 Não serão aceitos protocolos, comprovantes de pagamento referentes a solicitações feitas às 

repartições competentes quanto aos documentos mencionados neste capítulo, nem cópias ilegíveis, 

ainda que autenticadas. 

 

11.5.10 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para a habilitação deverão estar 

em nome da licitante, com o número do CNPJ, dentro de seu prazo de validade e, preferencialmente, 

com o endereço respectivo, observando-se ainda o seguinte: 

 

11.5.10.1 Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da 

matriz, ou; 

 

11.5.10.2 Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da 

filial; 

 

11.5.10.3 Serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da filial 

aqueles documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz, como 

é o caso da certidão de regularidade junto à Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão 

Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, Relativos a 

Tributos Federais administrados pela RFB e PGFN, por constar no próprio documento que é válido 

para matriz e filiais. 

 

11.5.11 A documentação exigida neste item deverá ser obrigatoriamente da empresa que lançará a 

Nota Fiscal/Fatura. 

 

11.5.12 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação em certames 

licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

 

11.5.13 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 

Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 

de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 

11.5.14 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n.º 

8.666/93, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação 
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12 - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS E DA HABILITAÇÃO  

 

12.1 Aberta a sessão do PREGÃO, no local, dia e hora definidos neste edital, o Pregoeiro, auxiliado 

pela Equipe de apoio, adotará os seguintes procedimentos:  

 

12.1.1 Conferência do credenciamento dos representantes legais, mediante confronto do 

instrumento de credenciamento com seu documento de identificação;  

 

12.1.2 Recebimento do Comprovante de cumprimento dos requisitos de habilitação; 

 

10.1.3 Recebimento da Certidão Simplificada de Enquadramento de Microempresa e Empresa de 

Pequeno Porte, conforme o caso;  

 

12.1.4  Abertura do envelope contendo a proposta comercial;  

 

12.1.5 Classificação das propostas de MENOR PREÇO GLOBAL ANUAL e daquelas que 

contenham valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor 

preço, para que seus autores participem dos lances verbais. Quando não forem verificadas, no 

mínimo, três propostas comerciais escritas nas condições definidas nesta alínea, o Pregoeiro 

classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, quaisquer que sejam os 

preços oferecidos nas propostas escritas; 

 

12.1.6 No caso de empate no preço das propostas escritas, será efetuado sorteio para definição da 

ordem de formulação dos lances verbais;  

 

12.1.7 Solicitação de lances verbais aos representantes presentes e credenciados que serão 

formulados individualmente e sequencialmente, a partir do autor da proposta classificada de maior 

preço. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes; 

 

12.1.8 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará a 

exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo 

licitante, para efeito de ordenação das propostas. 

 

12.1.9 Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita 

de menor preço e o valor estimado para a contratação. 

 

12.1.10 Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte; 

 

12.1.11 Entende-se por empate, aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores 

ao melhor preço; 

 

12.1.12 No caso de empate entre duas ou mais propostas proceder-se-á da seguinte forma: 

 

12.1.12.1 A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte melhor classificada poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 

adjudicada em seu favor o objeto licitado; 

 

12.1.12.2 Não ocorrendo a contratação da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, na forma 



CÂMARA MUNICIPAL DE PARANAVAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

Palácio Legislativo Vereador Vivaldo de Oliveira 
 

Rua Bahia, 208, Fone/Fax 44 3421-4200 – Cx.Postal 315 – CEP 87:704-040 

 

do subitem 12.1.12.1 deste edital, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem 

na hipótese do item 12.1.11 deste edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

 

12.1.12.3 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 12.1.11 deste edital, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor 

oferta; 

 

12.1.12.4 Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 12.1.11 o objeto licitado será 

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 

 

12.1.12.5 A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte melhor classificada será convocada para 

apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após encerramento dos lances, sob 

pena de preclusão; 

 

12.1.13 O disposto no item 12.1.12 e seus subitens somente se aplicará quando a melhor oferta 

inicial não tiver sido apresentada por Microempresa ou Empresa de pequeno Porte. Nesse caso, o 

desempate entre duas ou mais propostas, e não havendo lances, será efetuado por sorteio em ato 

público, com a participação de todas as licitantes; 

 

12.1.14 Ordenadas as propostas em ordem crescente de preços, o pregoeiro verificará a 

conformidade da proposta de menor preço, com as especificações e as demais exigências constantes 

deste edital, depois de encerrada a etapa competitiva;  

 

12.1.15 Na apreciação e no julgamento das propostas não serão consideradas quaisquer ofertas ou 

vantagens não previstas neste instrumento, nem serão permitidas ofertas baseadas nas propostas das 

demais licitantes, obrigando-se o licitante, a executar as condições da proposta apresentada. 

 

12.1.16 Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo os 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (Envelope n.º 02) do licitante que a tiver formulado para 

confirmação das suas condições habilitatórias; 

 

12.1.17 Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado 

vencedor, sendo-lhe adjudicado objeto do certame. 

 

12.1.18 Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o 

pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à 

habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de 

uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele 

adjudicado o objeto do certame. 

 

12.1.19 Quando comparecer um único licitante ou houver uma única proposta válida, caberá ao 

pregoeiro verificar a aceitabilidade do preço ofertado. 

 

12.1.20 Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do Edital e espelhe 

o seu valor compatível com o praticado no mercado, esta poderá ser aceita, devendo o Pregoeiro 

negociar visando obter menor valor. 

 

12.1.21 Em qualquer caso, mesmo depois de encerrada a etapa competitiva, o Pregoeiro poderá 

negociar diretamente com a licitante da proposta de menor valor, no sentido de melhorar ainda mais 
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a oferta.  

 

12.1.22 O servidor no encargo de pregoeiro poderá, se assim julgar necessário, suspender a sessão 

pública, pelo prazo a ser informado, para análise da Proposta e Planilhas de Custos e Formação de 

Preços; 

 

12.1.23 No julgamento da habilitação e das propostas, o servidor no encargo de pregoeiro poderá 

sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata, acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de classificação e habilitação; 

 

 

13 - SUSTENTABILIDADE 

 

13.1 A licitante contratada deverá adotar práticas de gestão que garantam os direitos trabalhistas e 

o atendimento às normas internas e de segurança e medicina do trabalho para seus empregados; 

 

13.2 Abster-se de quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, orientação sexual ou estado civil 

na seleção de empregados no quadro da empresa; 

 

13.3 Administrar situações emergenciais de acidentes com eficácia, mitigando os impactos aos 

empregados, colaboradores, usuários e ao meio ambiente; 

 

13.4 Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, 

observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à 

saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços; 

 

13.5 Disponibilizar os Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) aos empregados para a execução 

das atividades de modo confortável, seguro e de acordo com as condições climáticas, favorecendo 

a qualidade de vida no ambiente de trabalho; 

 

13.6 Respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas 

Técnicas sobre resíduos sólidos; 

 

13.7 Orientar seus empregados para a destinação dos resíduos recicláveis descartados aos devidos 

coletores de resíduos recicláveis existentes nas dependências da Câmara Municipal de Paranavaí; 

 

13.8 A fiscalização da execução dos serviços abrange todos os procedimentos constantes relativos 

às metas definidas no Termo de Referência ou Contrato, sob pena de glosa da respectiva fatura 

quando do não cumprimento. 

 

 

14 - RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

14.1 A licitante interessada em interpor recurso deverá manifestar-se, no final da sessão pública do 

pregão, registrando-se em ata a síntese de suas razões, sendo-lhe concedido o prazo de até 03 (três) 

dias úteis para apresentação das razões do recurso, ficando as demais licitantes desde logo intimadas 

a apresentarem contrarrazões em igual prazo que correrá a partir do término do prazo da recorrente;  

 

14.1.1 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
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motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

 

14.2 A falta de manifestação imediata e motivada da licitante ou o não encaminhamento das razões 

do recurso no prazo legal indicado no item 14.1 acima, uma vez verificado que o consignado em ata 

não é suficiente para o seu julgamento, importará na decadência do direito de recorrer e a 

adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro à vencedora; 

  

14.3 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento; 

 

14.4 Os recursos terão efeito suspensivo e serão dirigidos à Autoridade Superior, por intermédio do 

Pregoeiro que, reconsiderando ou não sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, o encaminhará 

devidamente informado à Autoridade Superior que decidirá de forma fundamentada.  

 

14.5 Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao 

licitante vencedor. 

 

 

15 - REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

15.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

15.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada  a própria sessão pública, situação em que 

serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam; 

 

15.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar 

a regularização fiscal, nos termos  do art. 43, §1º da LC n.º 123/2006. Nessas hipóteses, serão 

adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de  lances. 

 

15.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

 

15.2.1 A convocação se dará por e-mail, de acordo com a fase do procedimento licitatório, sendo 

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

 

16 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

16.1 O objeto da licitação será adjudicado à licitante declarada vencedora, por ato do Pregoeiro, 

caso não haja interposição de recurso, ou pela  autoridade competente,  Presidente da Câmara 

Municipal de Paranavaí, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

 

16.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, 

Presidente da Câmara Municipal de Paranavaí, homologará o procedimento licitatório. 

 

16.3 O resultado desta licitação será publicado no veículo para publicação de atos oficiais do 

Legislativo que é o Diário Oficial do Municípios do Paraná 

(http://www.diariomunicipal.com.br/amp/pesquisar?entidadeUsuaria=Paranava%C3%AD) e no 

endereço eletrônico www.cmparanavai.pr.gov.br., na aba licitações. 

http://www.cmparanavai.pr.gov.br/
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17 - DAS OBRIGAÇÕES 

 

17.1 Uma vez notificada de que a Câmara Municipal de Paranavaí efetivará a contratação, a licitante 

vencedora terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, seguintes à notificação, para assinar o termo de 

contrato, conforme minuta constante no Anexo XII deste Edital, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Item 20 deste edital. 

 

17.2 A licitante vencedora entregará à Câmara Municipal de Paranavaí,  no prazo máximo de 30 

(trinta) dias contados a partir da assinatura do contrato, GARANTIA numa das modalidades 

previstas no artigo 56 da Lei n.º 8.666/93, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global 

anual da contratação. 

 

17.3 A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período 

de 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, conforme item 3.1 do Anexo VII-F da 

IN SEGES/MPDG n.º 05/2017. 

 

 

18 - REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

 

18.1 REPACTUAÇÃO 

 

18.1.1 O contrato advindo deste Pregão poderá ser repactuado, desde que seja observado o 

interregno mínimo de 01 (um) ano, salvo na primeira, contado a partir da data do orçamento a que 

a proposta se referir, admitindo-se, como termo inicial, a data do acordo, convenção ou dissídio 

coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da proposta, quando a maior 

parcela do custo da contratação for decorrente de mão de obra e estiver vinculado às datas-base 

destes instrumentos. 

 

18.2 REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

 

18.2.1 Com vistas à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser 

promovida revisão do preço contratual, desde que eventuais solicitações nesse sentido estejam 

acompanhadas de comprovação da superveniência de fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, configurando 

álea econômica extraordinária e extracontratual, bem como de demonstração analítica de seu 

impacto nos custos do contrato. 

 

18.2.1.1 A demonstração analítica será apresentada em conformidade com a(s) Planilha(s) de Custos 

e Formação de Preços referida no Anexo II, deste Edital. 

 

 

19 - PAGAMENTO 

 

19.1 O pagamento será efetuado até o 5º (quinto) dia útil após o atesto da nota fiscal/fatura pelo 

Fiscal do Contrato, por meio de depósito em conta corrente via Ordem Bancária; 

 

19.2 A liberação da nota fiscal/fatura para pagamento ficará condicionada ao atesto da unidade 

responsável pelo acompanhamento e recebimento dos objetos ora contratados; 

 

19.2.1 O fiscal do contrato terá até o 2º (segundo) dia útil do mês subsequente ao da realização dos 
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serviços para atestar a sua efetiva prestação, desde que tenha recebido a nota fiscal/fatura em tempo 

hábil. 

 

19.3 A respectiva nota fiscal/fatura deverá estar devidamente discriminada, em nome da Câmara 

Municipal de Paranavaí, CNPJ n.º 76.716.109/0001-91. 

 

19.3.1 Qualquer atraso ocorrido na apresentação da fatura ou nota fiscal, ou dos documentos 

exigidos como condição para pagamento por parte da CONTRATADA, importará em prorrogação 

automática do prazo de vencimento da obrigação em favor da CONTRATANTE; 

 

19.3.2 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação ou 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência; 

 

19.3.3 O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor 

competente, devidamente acompanhada da nota fiscal/fatura e das seguntes comprovações: 

 

a) do pagamento da remuneração devida aos empregados vinculados à execução contratual, 

nominalmente identificados, referente ao mês anterior ao que se refere a Nota Fiscal apresentada, 

incluindo férias, 13º salário, bem como vales-transporte e vales-refeição (quando previstos na 

convenção coletiva), e comprovante do pagamento de todos os encargos trabalhistas, dos recibos de 

pagamentos de férias, e, no caso de empregados demitidos, das verbas rescisórias; 

 

b) do pagamento das contribuições sociais (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Previdência 

Social) acompanhada das respectivas guias de recolhimento, correspondentes à remuneração devida 

aos empregados vinculados à execução contratual, nominalmente identificados, e pagas no mês 

anterior ao que se refere a Nota Fiscal apresentada; 

 

c) da regularidade fiscal, através da apresentação de Certidão Negativa Conjunta de Débitos 

Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; CNDT - Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas e Certidão de Regularidade do FGTS; 

 

d) da apresentação dos documentos da GFIP/SEFIP para o FGTS e Previdência Social, a saber: 

Relação dos trabalhadores constantes no arquivo SEFIP-RE, Resumo do Fechamento – 

Empresa/FGTS,  Relação Tomador/Obra – RET, Relação Tomador/Obra(RET) – Resumo, 

Comprovante de declaração das contribuições a recolher à Previdência Social e a outras entidades e 

fundos por FPAS – Empresa e Protocolo de envio de arquivos – emitido pela Conectividade Social; 

 

e) do cumprimento das obrigações trabalhistas, correspondentes à última nota fiscal ou fatura que 

tenha sido paga pela Administração; 

 

f) permitir, no momento da assinatura do contrato, a Administração contratante a fazer o desconto 

nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos 

trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando estes não forem 

adimplidos; ( letra d do item 1.2. do Anexo VII-B da IN SEGES/MPDG n.º 5/2017); 

 

g) a data de emissão da ordem bancária em favor da CONTRATADA, será considerada como a do 

efetivo pagamento. 
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19.4 Nos casos de eventuais atrasos de pagamentos, desde que a licitante não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira devida pela 

Câmara Municipal de Paranavaí, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo 

adimplemento da parcela, será calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

Onde: 

EM = encargos moratórios; 

I = índice de atualização financeira = 0,0001643 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = valor da parcela a ser paga; 

 

19.5 À Câmara Municipal de Paranavaí fica reservado o direito de não efetuar o pagamento se, 

durante a execução dos serviços, estes não forem prestados de acordo com as exigências contidas 

neste Edital e seus anexos. 

 

19.6 O atraso no pagamento decorrente das circunstâncias descritas na obrigação anterior, não exime 

a empresa de promover o pagamento dos empregados pontualmente. 

 

 

20 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

20.1 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, erro, imperfeição ou mora na 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

CONTRATADA estará, segundo a extensão ou falta, sujeita às seguintes sanções administrativas, 

além de outras penalidades determinadas na Lei n.º 8.666/93 ou na legislação de regência: 

 

20.1.1 Advertência; 

 

20.1.2 Multa; 

 

20.1.3 Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com 

a Camara Municipal de Paranavai, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

 

20.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição limitada a 5 (cinco) anos ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a autoridade da CONTRATANTE que aplicou a penalidade, a qual 

será concedida, sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes 

e após decorrido o prazo da sanção mencionada com base no item 20.1.3. A reabilitação da 

CONTRATANTE que sofrer esta penalidade poderá ser por esta requerida após 2 (dois) anos de sua 

aplicação. 

 

20.1.5 A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, negar-se a assinar o 

termo de contrato, deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar 

documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 

garantido o direito à ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Câmara Municipal 

de Paranavaí, pelo prazo de até 5 anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais 

cominações legais. 

EM = I x N x VP 
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20.2 Para possibilitar a melhor aplicação das sanções estabelecidas no subitem 20.1 tendo por base 

os princípios da proporcionalidade, da razoabilidade, da interpretação sistemática e teleológica e, 

ainda, da interpretação da lei conforme a Constituição, as irregularidades eventualmente cometidas 

pela CONTRATADA serão assim definidas: 

 

20.2.1 FALTAS LEVES: caracterizadas pela execução irregular ou descumprimento de obrigações 

que não acarretem em prejuízos relevantes para a Administração, nem inviabilizem a prestação do 

serviço, puníveis com advertência; 

 

20.2.2 FALTAS GRAVES: caracterizadas como aquelas que acarretem transtornos significativos 

à Administração ou que inviabilizem, total ou parcialmente, a execução do Contrato, notadamente 

em decorrência de conduta dolosa ou culposa da CONTRATADA, puníveis com advertência e 

suspensão; 

 

20.2.3 FALTAS GRAVÍSSIMAS: caracterizadas pela inexecução total das obrigações que 

acarretam prejuízos relevantes aos serviços da Administração, inviabilizando totalmente a execução 

do Contrato em decorrência de conduta dolosa da CONTRATADA, decorrente de fraudes na 

licitação ou na execução do Contrato, puníveis com declaração de inidoneidade. 

 

20.3 Ao longo da vigência contratual, o acúmulo de condutas faltosas cometidas de forma reiterada, 

de mesma classificação ou não, bem como as reincidências, ensejará a aplicação pela Administração 

de penalidades relacionadas às faltas de maior gravidade; 

 

20.4 As multas serão aplicadas nas hipóteses de faltas leves, graves e gravíssimas, nas seguintes 

modalidades, sem prejuízo de outras sanções previstas neste Edital: 

 

20.4.1 Moratória no percentual de 0,5% (meio por cento) por dia de inadimplência, calculada sobre 

o valor global do contrato, limitada 10% (dez por cento) ou seja, por 20 (vinte) dias, caso a 

CONTRATADA não inicie o serviço no prazo estipulado e nas condições avençadas; 

 

20.4.2 Moratória no percentual de 2% (dois por cento), calculada sobre o valor total do Contrato, 

pela inadimplência além do prazo mencionado no subitem 20.4.1, o que poderá ensejar a rescisão 

do Contrato; 

 

20.4.3 Moratória no percentual de 0,5% (meio por cento) do valor total do Contrato, por dia de 

atraso, pela inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia, até o limite máximo de 

10% (dez por cento); 

 

20.4.4 Compensatória de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato por faltas graves e, na sua 

reincidência, esse percentual será de 10% (dez por cento); 

 

20.4.5 Compensatória de 10% (dez por cento) do valor total do Contrato, nas hipóteses de 

inexecução total deste, com ou sem prejuízo para a Câmara Municipal de Paranavaí; 

 

20.4.6 Compensatória, em decorrência das infrações descritas na Tabela 2, considerando os graus e 

percentuais indicados na Tabela 1, limitada a 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato: 
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Tabela 1 

 

 

Grau Correspondência 

1 0,20% do valor mensal do Contrato 

2 0,40% do valor mensal do Contrato 

3 0,80% do valor mensal do Contrato 

4 1,00% do valor mensal do Contrato 

5 1,50% do valor mensal do Contrato 

6 5,00% do valor total do Contrato 

 

 

 

 

Tabela 2 

 

Item Descrição Grau Incidência 

1 

Permitir que o funcionário permaneça no 

posto de serviço com uniforme incompleto 

e/ou sem identificação. 

1 Por funcionário e por ocorrência 

2 
Manter o funcionário sem a qualificação 

necessária para a execução do serviço. 
5 Por funcionário e por dia 

3 

Fornecer informação incorreta ou substituir os 

materiais e equipamentos existentes no posto 

de serviço sem autorização da fiscalização. 

2 Por ocorrência 

4 

Suspender ou interromper, salvo motivo de 

força maior ou caso fortuito, os serviços 

contratados. 

5 Por dia e por posto 

5 

Destruir ou danificar documentos, materiais e 

equipamentos pertencentes a 

CONTRATADA por culpa ou dolo de seus 

agentes. 

3 Por ocorrência 

6 

Utilizar as dependências da 

CONTRATANTE para fins diversos do 

objeto do Contrato. 

5 Por ocorrência 

7 

Recusar-se a executar o serviço de acordo 

com as descrições contidas neste Contrato 

sem motivo justificado, de forma paliativa ou 

em caráter permanente. 

5 Por ocorrência 

8 

Permitir situação que possa causar ou cause 

dano físico, lesão corporal ou de 

consequências letais. 

6 Por ocorrência 

9 

Retirar do posto de serviço, sem autorização 

da fiscalização, quaisquer equipamentos ou 

materiais 

1 Por item e por ocorrência 

10 

Retirar ou substituir o funcionário lotado no 

posto de serviço, sem a anuência da 

CONTRATANTE. 

4 Por funcionário e por dia 
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Para os itens a seguir, deixar de: 

11 

Registrar e controlar diariamente a 

assiduidade  e a pontualidade dos 

funcionários. 

1 Por funcionário e por dia 

12 

Substituir o funcionário considerado pela 

CONTRATANTE inadequado para o serviço 

ou que tenha conduta inconveniente e 

incompatível com suas atribuições. 

5 Por funcionário e por dia 

13 
Manter atualizada durante a execução do 

Contrato, todas as condições de habilitação. 
1 Ocorrência 

14 
Cumprir os horários estabelecidos no 

Contrato ou determinado pela Fiscalização. 
5 Por ocorrência 

15 

Cumprir normas internas ou determinação 

complementar da Fiscalização quanto à 

execução do serviço. 

5 Por ocorrência 

16 
Efetuar a substituição do empregado faltoso 

no prazo máximo de 2 (duas) horas. 
5 Por ocorrência 

17 

Efetuar o pagamento de salários, vales- 

transportes, vales-refeições, seguros, encargos 

fiscais e sociais. 

5 Por dia e ocorrência 

18 

Arcar com quaisquer despesas diretas e/ou 

indiretas relacionadas à execução do Contrato 

nas datas avençadas. 

5 Por dia e por ocorrência 

19 Substituir os uniformes dos empregados. 2 Por dia e por ocorrência 

20 
Apresentar, quando solicitado, documentação 

fiscal, trabalhista, previdenciária e bancária. 
1 Por funcionário e por dia 

21 

Creditar os salários nas contas bancárias dos 

funcionários em conformidade com a 

Convenção Coletiva de Trabalho da 

Categoria. 

2 Por ocorrência e por dia 

22 

Não prestar ou prestar com atraso os 

esclarecimentos formais solicitados para sanar 

as inconsistências ou dúvidas suscitadas       

durante       a       análise    da documentação   

exigida   para   o pagamento dos serviços. 

1 Por ocorrência e por dia 

23 
Fornecer equipamentos e materiais descritos 

no Termo de Referência. 
4 Por ocorrência 

24 
Realizar a limpeza nos banheiros,  conforme 

rotina prevista no Termo de Referência. 
4 Por ocorrência 

25 
Fornecer os uniformes, conforme Termo de 

Referência. 
4 Por item e por ocorrência 

26 
Cumprir determinação formal ou instrução 

complementar do Fiscal do Contrato. 
4 Por item e por ocorrência 
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27 

Cumprir quaisquer dos itens do edital do 

Pregão e seus Anexos, que ensejou o presente 

Contrato, não previstos nesta tabela de 

multas. 

1 Por item e por ocorrência 

28 

Cumprir quaisquer dos itens do edital do 

Pregão e seus Anexos, que ensejou o presente 

Contrato, não previstos nesta tabela de 

multas, após reincidência formalmente 

notificada pelo órgão fiscalizador. 

2 Por item e por ocorrência 

 

20.5 A suspensão nas hipóteses de faltas graves e gravíssimas, entre as quais: 

 

20.5.1 Não apresentação, no prazo estabelecido neste Edital, dos documentos exigidos de forma 

provisória (via e-mail) ou definitiva (em original ou cópia autenticada); 

 

20.5.2 Não assinatura do Contrato quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

 

20.5.3 Não manutenção da proposta; 

 

20.5.4 Retardamento injustificado na execução do seu objeto; 

 

20.5.5 Reiteração excessiva de mesmo comportamento já punido ou omissão de providências para 

reparação de erros; 

 

20.5.6 Manutenção da inadimplência após vencido o prazo da advertência; 

 

20.5.7 Falha grave na execução do Contrato; 

 

20.5.8 Prática das irregularidades mencionadas nos itens 4, 8 e 17 da Tabela 2 do subitem 20.4.6; 

 

20.6 A Declaração de inidoneidade nas hipóteses de faltas gravíssimas: 

 

20.6.1 Comportar-se de modo inidôneo; 

 

20.6.2 Cometer fraude fiscal;  

 

20.6.3 Fraudar na execução do Contrato. 

 

20.7 A penalidade de suspensão poderá ser aplicada pelos seguintes prazos: 

 

20.7.1 Por até 30 (trinta) dias, pelo cometimento da falta relativa ao subitens 20.5.4 e 20.5.5; 

 

20.7.2 Por até 90 (noventa) dias, pelo cometimento das faltas relativas aos subitens 20.5.1 e 20.5.2; 

 

20.7.3 Por até 12 (doze) meses, pelo cometimento das faltas relativas aos subitens 20.5.3 a 20.5.6; 

 

20.7.4 Por até 24 (vinte e quatro) meses, por falhar gravemente na execução do serviço (faltas 

relativas aos subitens 20.6.7 e 20.6.8). 
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20.8 A penalidade de inidoneidade será aplicada por até 5 (cinco) anos quando: 

 

20.8.1 A licitante apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados no Contrato, 

objetivando obter, para si ou para outrem, vantagem indevida; 

 

20.8.2 Praticar atos ilegais ou imorais visando frustrar os objetivos da contratação; 

 

20.8.3 Comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 

 

20.9 O atraso injustificado na execução do Contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, bem 

como não manter atualizada todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, deverá 

ensejar a rescisão do Contrato, exceto se houver justificado interesse público em manter a avença, 

hipótese em que será aplicada multa nos percentuais e graduações aplicáveis à ocorrência; 

 

20.10 As multas aplicadas serão descontadas da Fatura/Nota Fiscal, da garantia ou de crédito 

existente na Câmara Municipal de Paranavaí em relação à Contratada. Caso o valor da multa seja 

superior aos créditos existentes, a Contratada deverá recolhê-las, no prazo de até 15 (quinze) dias, 

mediante DAM em favor do Município de Paranavaí, a contar da data da comunicação oficial para 

pagamento. No caso de não pagamento, o valor complementar será cobrado judicialmente, 

consoante o disposto no § 3º do art. 86 e § 1º do art. 87 da Lei n.º 8.666/93, acrescido de juros 

moratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês; 

 

20.11 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos e 

condições especificados no § 1º do art. 57 da Lei n.º 8.666/93, e a solicitação dilatória deverá ser 

recebida contemporaneamente ao fato que a ensejar; 

 

20.12 O pedido de prorrogação do prazo para início da execução do serviço não terá efeito 

suspensivo e deverá ser encaminhado por escrito, antes de expirado o prazo contratual, anexando-

se documento comprobatório do alegado pela Contratada, competindo ao Presidente da Câmara 

Municipal de Paranavaí a concessão da prorrogação pleiteada; 

 

20.13 Compete ao Diretor Geral da  Câmara Municipal de Paranavaí a aplicação das penalidades 

previstas nos itens 20.1.1., 20.1.2., 20.1.3. e ao Presidente da Câmara Municipal de Paranavaí a 

aplicação da penalidade prevista no item 20.1.4; 

 

20.14 Da aplicação das penalidades previstas nos subitens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3 caberá recurso, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade superior, por 

intermédio da que praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-lo subir, 

devidamente informado. Da penalidade prevista no subitem 20.1.4 caberá pedido de reconsideração 

de decisão ao Senhor Presidente da Câmara Municipal de Paranavaí, no prazo de 10 (dez) dias úteis 

a contar da data de intimação do ato; 

 

20.15 As sanções de multa poderão ser aplicadas conjuntamente com as demais penalidades 

previstas no subitem 20.1, segundo a natureza e a gravidade da falta cometida, facultada a defesa 

prévia da Contratada no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

 

20.16 As penalidades serão obrigatoriamente registradas nos órgãos competentes sem prejuízo das 

multas previstas neste Edital e das demais cominações legais; 
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20.17 As penalidades previstas nos subitens 20.1.3 e 20.1.4 serão também obrigatoriamente 

registradas no CIES (Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas), e conterão as 

seguintes  informações: 

 

20.17.1 O órgão ou unidade aplicador da penalidade; 

 

20.17.2 Razão social e n.º do CNPF/CPF do apenado; 

 

20.17.3 Data da aplicação e data final da vigência do efeito limitador ou impeditivo da sanção; 

 

20.17.4  O tipo da sanção. 

 

20.17.4.1 A data final de que trata o subitem 20.17.3. ficará em aberto no caso de sanção cujo efeito 

limitador ou impeditivo dependa de reabilitação da Contratada junto a Contratante e desde que não 

mais perdurem os motivos determinantes da punição; 

 

20.18 Os atos administrativos de aplicação das sanções previstas nos subitens 20.1.3 e 20.1.4 desta 

Cláusula, bem como a rescisão contratual, serão publicados resumidamente no Diário Oficial do 

Município. 

 

 

21 - CASOS DE RESCISÃO 

 

21.1 O inadimplemento, por parte da Contratada, das cláusulas e condições estabelecidas neste 

Edital e no contrato a ser firmado assegurará à Contratante o direito de rescindir o contrato, com as 

consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento, no caso de sua inexecução total ou 

parcial, conforme previsto no artigo 77 da Lei n.º 8.666/93, atualizada. O contrato poderá, ainda, 

ser rescindido na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, observados os 

preceitos dos artigos 79 e 80, todos do mesmo diploma legal.  

 

 

22 - PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 

22.1 Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar o presente instrumento convocatório. 

 

22.2 A solicitação de esclarecimento de dúvidas a respeito de condições do edital deverá ser efetuada 

pelas empresas interessadas em participar do certame, até o 3º (terceiro) dia útil que anteceder a data 

fixada para a abertura da sessão pública. 

 

 

23 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

23.1 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre as interessadas, atendidos o interesse público e o da Administração, sem 

comprometimento da segurança da contratação. 

 

23.2 É facultado ao servidor no encargo de pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 
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23.3 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente Edital. 

 

22.4 As licitantes são responsáveis administrativa, civil e penalmente pela fidelidade e legitimidade 

das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.  

 

23.5 A adjudicação do objeto da licitação à licitante vencedora e a homologação do certame não 

implicarão direito à contratação. 

 

23.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 

do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto 

em contrário, observando-se, ainda, que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal 

na Câmara Municipal de Paranavaí. 

 

23.7 A presente licitação a qualquer tempo poderá ser adiada por conveniência exclusiva da 

Administração, revogada no todo ou em parte por razões de interesse público decorrentes de fato 

superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou, 

anulada, no todo ou em parte, por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiro sem que caiba 

as licitantes qualquer direito a reclamação ou indenização por esses fatos, de acordo com o art. 49 

da Lei Federal n.º 8.666/93.  

 

23.8 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar, relevar omissões ou 

erros puramente formais, que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação , sendo possível a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

 

23.9 Quaisquer esclarecimentos relativos às orientações contidas no presente Pregão poderão ser 

solicitados por escrito à Comissão Permanente de Licitação, por intermédio do servidor no encargo 

de pregoeiro, ou pelos telefones (44) 3421-4200 ou, ainda, por meio do e-mail: 

licitacoes@cmparanavai.pr.gov.br.  

 

23.10 O foro da cidade de Paranavaí, Estado do Paraná é designado como o competente para dirimir 

quaisquer controvérsias relativas a este Pregão e à adjudicação, contratação e execução dela 

decorrentes. 

 

Paranavaí, 09 de dezembro de 2019. 

 

 

 

 

José Galvão 

Presidente 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:licitacoes@cmparanavai.pr.gov.br.
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ANEXO I DO EDITAL - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 008/2019  

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 018/2019  

 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONTINUADOS DE LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO NO EDIFÍCIO-SEDE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE PARANAVAÍ. 

 

 

I - OBJETO 

a) Contratação de empresa especializada em serviços de limpeza e conservação para prestação, com 

fornecimento de mão de obra, material de limpeza e higiene e equipamentos alocados no Edifício-

Sede da Câmara Municipal de Paranavaí. 

 

II - JUSTIFICATIVA 
Os serviços de limpeza, asseio e conservação são imprescindíveis à manutenção do patrimônio da 

Câmara Municipal de Paranavaí, propiciam condições apropriadas de higiene e limpeza dos 

ambientes de trabalho, acessos e circulações e, por consequência, asseguraram o bom cumprimento 

da missão institucional do Poder Legislativo Municipal. 

a) Constata-se a necessidade de contratação de empresa para execução indireta de serviços, com 

fornecimento dos materiais e equipamentos necessários, tendo em vista a insuficiencia de mão de 

obra própria no quadro permanente da Câmara Municipal de Paranbavaí para o desempenho de tais 

atividades, aliada a próximidade do término do prazo contratual vigente. 

 

III - FUNDAMENTO LEGAL 

a) A contratação dos serviços objeto deste Termo de Referência rege-se pela Lei Federal n.º 

10.520/02 e o Decreto Federal n.º 3.555/2000, que regulamentam a licitação na modalidade de 

Pregão, dos Decretos n.º 8.538/14, 9.507/18 e 7.746/2012, aplicando-se, subsidiariamente, Lei 

Complementar n.º 123/2006, a Lei Federal n.º 8.666/93, a Instrução Normativa SEGES/MPDG n.º 

05/17 suas alterações e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos e demais normas ou 

dispositivos que regem a matéria. 

 

IV - VISTORIA TÉCNICA 

a) Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, as empresas interessadas, por 

intermédio de representante legal identificado, poderão realizar vistoria no local de execução dos 

serviços, acompanhado por servidor da Câmara Municipal, das 08:30 às 10:00 e das 14:00 às 16:00. 

Os interessados devem procurar a Comissão Permanente de Licitações. Será possível agendar a 

visita pelo telefone (44) 3421-4200. 

b) O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o 

dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública. 

c) Todos os custos associados às visitas técnicas serão de interia responsabilidade do licitante. 

 

V - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações da CONTRATANTE: 

1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, devendo aplicar as 

penalidades previstas em lei pelo não-cumprimento das obrigações contratuais ou execução 

insatisfatória dos serviços; assim como efetuar o pagamento dos serviços prestados de acordo com 
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as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 

procedendo ao atestado das respectivas faturas, com as ressalvas e/ou glosas que se fizerem 

necessárias, assim como anotar em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, 

bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis; 

3. Esta fiscalização, sem prejuízo da responsabilidade da Contratada, inclui primar pela boa 

aparência das pessoas e pela manutenção da higiene no ambiente de trabalho, por intermédio do uso 

do uniforme padrão limpo, sem adaptações; 

4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução 

dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

5. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de 

comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual 

o trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista; 

6. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas 

no edital e seus anexos; 

7. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da contratada; e exigir, 

mensalmente, os documentos comprobatórios do pagamento de pessoal, do recolhimento dos 

encargos sociais, benefícios, ou qualquer outro documento que julgar necessário; 

8. Solicitar a substituição do empregado que não estiver desempenhando suas atividades a contento, 

de acordo com o estabelecido neste Termo; 

9. Examinar as Carteiras de Trabalho e Previdência Social dos empregados colocados à disposição 

da Contratante, para comprovar o registro da função profissional; 

10. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 

Contratada ou por seus prepostos; 

11. Manifestar-se oficialmente em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial, 

aplicação de sanções, alterações e repactuações do mesmo; 

12. Vistoriar o recebimento dos materiais entregues periodicamente, conferindo a existência da 

quantidade, qualidade, prazo de validade e outras informações necessárias, bem como estabelecer 

local apropriado para guarda dos materiais e equipamentos, devendo a empresa disponibilizar, sem 

ônus para o Contratante, armários, prateleiras ou outro meio necessário para a guarda dos 

materiais e equipamentos; 

13. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada. 

 

VI - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

São obrigações da CONTRATADA: 

1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e do conteúdo da 

proposta apresentada, com a alocação dos empregados necessários  ao perfeito cumprimento das 

rotinas de serviços, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, na qualidade e quantidade estabelecidas; 

2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pela fiscalização, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da má execução ou do emprego de materiais impróprios; 

3. Fazer observar o cumprimento dos horários determinados pela fiscalização; 

4. Responder civilmente por danos causados à Contratante ou a terceiros, decorrentes de má 

execução dos serviços contratados, ou de atos dolosos ou culposos de seus empregados; e obrigar-

se a reparar o prejuízo mediante: a reposição do bem danificado em condições idênticas às 

anteriores, dentro de trinta dias ou  ressarcir a Contratante a preços atualizados, em igual prazo. 

5. Alocar empregados habilitados e com conhecimentos dos serviços a serem executados, 

observadas as particularidades e complexidades das rotinas; 
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6. Vedar a utilização de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo em 

comissão ou função de confiança no órgão contratante; 

7. Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados, além de provê-los com 

os Equipamentos de Proteção Individual, quando for o caso; 

8. Fornecer os uniformes aos empregados sem repasse de qualquer custo; 

9. Apresentar à Contratante, quando do início das atividades, e sempre que houver alocação de novo 

empregado, relação que conste nome, endereço residencial e telefone dos empregados lotados na 

Câmara Municipal de Paranavaí; e apresentar, para simples conferência da fiscalização, as 

correspondentes Carteiras de Trabalho e Previdência Social, com as devidas anotações; 

10. Substituir, em caso de ausências imprevistas, ainda que justificáveis, no prazo de duas horas, 

empregado impossibilitado ou indisposto a apresentar-se ao trabalho no horário estabelecido, 

admitidos 20 minutos de tolerância; substituir, em caso de férias ou licenças legais, empregado 

afastado pelo prazo que perdurar o evento,  com obediência aos horários estabelecidos; 

11. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à 

Contratante; 

12. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados mediante transferência ou depósito bancário 

em conta-corrente ou poupança, ou por outro meio, desde que ofereça mecanismo de conferência 

por parte da Contratada; 

13. Apresentar, quando solicitado pela fiscalização, atestado de antecedentes criminais e 

distribuição cível dos empregados que prestem serviços na Cãmara Municipal de Paranavaí; 

14. Não permitir que os empregados trabalhem fora do horário estabelecido; 

15. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações 

relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 

16. Instruir um dos empregados como preposto da equipe sobre suas atribuições, formas de dirimir 

conflitos e de comunicar-se com a fiscalização; 

17. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 

executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e 

qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

18. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações 

de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele 

inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas: 

18.1. Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas 

da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo  de verificar os recolhimentos das 

contribuições previdenciárias; 

18.2. Viabilizar a emissão do Cartão Cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os 

empregados; 

18.3. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de 

recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível; 

19. Indicar preposto, aceito pela fiscalização, para representar a Contratada na execução do contrato, 

com atribuição de garantir o bom andamento, fiscalizar a qualidade dos serviços, orientar sobre 

melhorias ou novas metodologias de execução. A presença do preposto é mensal, nos dias acordados 

com a fiscalização, e espontaneamente, por iniciativa da Contratada, ou quando for requisitado, em 

casos excepcionais; 

20. Relatar à Contratante qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços, 

limitações de materiais ou de equipamentos; 

21. Fornecer, mensalmente, ou sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do 

cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e do 

pagamento dos salários e benefícios dos empregados lotados na Câmara Municipal de Paranavaí; 
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22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos; 

23. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

24. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

25. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais 

como os valores providos com o quantitativo de vale- transporte, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, 

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei Federal n.º 

8.666, de 1993; 

26. Havendo paralisação total ou parcial dos transportes coletivos em Paranavaí que impossibilite o 

deslocamento dos profissionais ao trabalho e respectivo retorno às residências, a Contratada obriga-

se, por meios próprios, a efetuar o transporte, de forma a cumprir fielmente os horários estabelecidos 

para a realização dos trabalhos; 

27. Não permitir que seus empregados acumulem duas ou mais férias, devendo tomar as 

providências necessárias para que, nos termos da legislação pertinente, usufruam anualmente deste 

direito; e 

28. Comunicar à fiscalização, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas de 

execução dos serviços ou a iminência de fatos que possa prejudicar a prefeita execução do contrato. 

 

VII - PREÇO ESTIMADO 

a) Em conformidade com o art. 40, inciso X da Lei Federal n° 8.666/1993 e com a IN n.º 05 / 2017  

o valor anual máximo admitido da presente contratação é de R$ 85.857,84 (oitenta e cinco mil, 

oitocentos e cinquenta e sete reais e oitenta e quatro centavos) pagos em 12 parcelas mensais 

de R$ 7.154,82 (sete mil, cento e cinquenta e quatro reais e oitenta e dois centavos). 

b) O preço estimado inclui todas as despesas com custo, seguro, frete, além de encargos fiscais, 

comerciais, trabalhistas ou de qualquer natureza, incidentes para o cumprimento do objeto da 

contratação no prazo determinado. 

c) A composição do custo e formação de preço foi elaborada com base nas orientações contidas na 

IN n.º 05/2017. As cotações dos materiais, equipamentos e uniformes foram obtidos em consulta ao 

mercado local, em lojas de varejo e em consultas a contratações realizadas pela Administração 

Pública. Os valores de remuneração de mãos de obra são os constantes da Convenção Coletiva de 

Trabalho 2019/2021 do SIEMACO/PR. 

d) Na determinação das produtividades foi considerada a experiência que a Câmara Municipal de 

Paranavaí acumulou na gestão de contratação semelhante para estabelecer periodicidades 

determinadas para cada etapa dos trabalhos, definindo rotinas específicas para determinadas áreas. 

 

VIII - PAGAMENTO 

a) Para a efetivação do pagamento a Contratada deverá, a partir do primeiro dia útil de cada mês, 

apresentar Nota Fiscal específica da prestação do serviço contratado. A Nota Fiscal deverá estar 

discriminada em nome da Câmara Municipal de Paranavaí CNPJ 76.716.109/0001-91, constando a 

descrição dos serviços, o número do contrato e o mês de competência. 

b) A Contratante efetuará o pagamento à Contratada pelos serviços efetivamente prestados, em até 

5 dias úteis após a emissão de atesto pela fiscalização. 

c) Qualquer atraso ocorrido na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos exigidos como 

condição para pagamento por parte da Contratada, importará em prorrogação automática do prazo 

de vencimento da obrigação em favor da Contratante. 

d) Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto pendente de liquidação ou qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência. 

e) A Contratada deverá apresentar, como condição para o pagamento, documentação comprobatória 
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de regularidade fiscal e trabalhista: 

1. Folha de pagamento dos empregados; 

2. Contracheques assinados (correspondentes aos dias trabalhados, pelos seus servidores, na Sede 

da Câmara Municipal) e comprovantes de depósito do pagamento dos salários; 

3. Documento GFIP / SEFIP para o FGTS e Previdência Social – arquivo único contendo: 

3.1. Relação dos trabalhadores constantes no arquivo SEFIP-RE (tomador Câmara); 

3.2. Relação dos trabalhadores constantes no SEFIP-RE (Tomador Empresa) para o caso de 

reposições; 

3.3 Resumo do fechamento - Empresa/FGTS; 

3.4. Resumo das informações à Previdência Social Constantes no Arquivo SEFIP - Tomador de 

Serviço/Obra/Tomador Câmara); 

3.5. Relação Tomador/Obra - RET (Tomador Câmara); 

3.6. Relação Tomador/Obra - RET (Tomador da Empresa); e 

3.7. Comprovante de declaração das contribuições a recolher à Previdência Social e a Outros fundos 

ou entidades por FPAS – Empresa; 

4. Protocolo de envio da empresa de arquivos - emitido pela Conectividade Social; 

5. GRF com autenticação mecânica ou comprovante bancário; 

6. GPS com autenticação mecânica ou comprovante bancário; 

7. Relação de entrega de vale alimentação (lista nominal, assinada e datada); 

8. Relação de entrega de vale transporte (lista nominal, assinada e datada) ou declaração de opção 

pelo não recebimento; 

9. Folha de ponto dos empregados, assinada e datada (correspondentes aos dias trabalhados, pelos 

seus servidores, na Sede da Câmara); 

10. Comprovante de pagamento de todos os encargos trabalhistas, dos recibos de pagamentos de 

férias e, no caso de empregados demitidos, das verbas recisórias. 

f) No caso de atraso no pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido para tanto, fica 

convencionado que a taxa de atualização financeira devida pela Contratante, entre a data acima 

referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será de 6% (seis por cento) ao ano, 

mediante a aplicação formula  EM = I x N x VP, onde: 

 

EM = Encargos moratórios; 

I = índice de atualização financeira = 0,0001643; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; e 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

 

g) A data de emissão da Ordem Bancária em favor da Contratada será considerada como do efetivo 

pagamento. 

 

IX - PRAZO E LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

a) A empresa vencedora iniciará a execução dos serviços no prazo máximo de 10 dias corridos, ou 

outro prazo acordado, a critério da CONTRATANTE, da celebração do contrato, pelo período de 

doze meses. 

b) O prazo do contrato poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 

sessenta meses, desde que: a CONTRATADA tenha atendido satisfatoriamente todas as cláusulas 

contratuais, executado os serviços com excelência e sem que haja incorrido em condutas que 

ensejem penalidades; haja manifestação de concordância da fiscalização; e seja justificada por 

escrito e previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato. 

c) Os serviços serão prestados exclusivamente no Edifício-Sede da Câmara Municipal de Paranavaí, 

situado na Rua Bahia, 208, Paranavaí – PR, CEP 87.704-040. 
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X - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes para pagamento dos serviços objeto desta licitação correrão à conta dos 

recursos consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Paranavaí para o ano de 2020, na 

classificação: 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

 

XI – ANEXOS DESTE TERMO DE REFERENCIA 

Integram este Termo de Referência: 

Anexo I - Jornada de trabalho, condições de prestação dos serviços e rotinas mínimas de trabalho; 

Anexo II - Lista de materiais de limpeza, utensílios, equipamentos e uniformes. 
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ANEXO I - DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 

JORNADA DE TRABALHO, CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS ROTINAS 

MÍNIMAS DE TRABALHO  
 

a) JORNADA DE TRABALHO 

a.1. A carga horária semanal de trabalho dos empregados será de trinta e seis horas, de segunda a 

sexta-feira, das 8:00 às 11:40 e das 13:20 às 17:00 horas, com intervalo de 1 hora e 40 minutos para 

almoço.  

a.2. A distribuição das horas poderá ser alterada a critério da fiscalização, mediante comunicação 

formal à Contratada e atendidas às normas legais e regulamentares pertinentes. 

 

b) CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

b.1. A contratação desses serviços objetiva atender a demanda periódica da Câmara Municipal de 

Paranavaí, sendo a Meta Física: 

1) Área Interna: 923,51m² 

2) Área Externa: 266,02m² 

3) Janelas e Blindex Interno: 178,73m² 

b.2. A produtividade esperada por servente de limpeza, tendo como base Anexo VI-B da IN 5/2017 

SEGES-MP é de: 

1) Área Interna: de 800m2 a 1.200m² 

2) Área Externa: de 1.700m² a 2.700m² 

3) Esquadrias: de 300m² a 380m² 

b.3. As rotinas de trabalho são definidas com base nas frequências em que devem ser executadas. 

Como há rotinas definidas com periodicidade superior à diária, a Contratada deverá planejar a 

execução dos trabalhos de forma a disponibilizar postos de trabalho na quantidade suficiente e 

necessária à execução do objeto. 

b.4. Independente do trabalho a ser executado no dia, a Contratada deverá manter o mínimo de 2 

postos de trabalho em todos os dias úteis do mês. 

b.5. É possível a fiscalização, sem prejuízo do cumprimento das obrigações, flexibilizar a jornada 

de trabalho, como permitir ingresso mais cedo, ou reduzir o intervalo de almoço. 

b.6. As rotinas definidas podem ser alteradas em comum acordo com a Contratada com objetivo 

de melhorar a qualidade dos serviços, a qualidade do ambiente de trabalho ou otimizar o consumo 

de material de trabalho. 

b.7. Os serviços de limpeza do plenário deverão ser realizados nos dias em que o local será utilizado. 

A Contratante comunicará com antecedência a ocorrência  dos eventos. 

 

c) ROTINAS MÍNIMAS DE TRABALHO 

Observação 01: a rotina de limpar salas refere-se a remover poeira de todos os móveis, sofás, 

cadeiras, computadores e periféricos, desinfetar os ganchos dos telefones, passar pano úmido com 

produtos específicos para limpeza de piso, remoção da sujidade, concluir com pano limpo com 

essência caso seja solicitado, remover poeira dos montantes das janelas e outras atividades para 

promover a total limpeza e higienização do ambiente. 

Observação 02: a rotina de lavar e desinfetar banheiros refere-se a jogar água em todos os 

revestimentos, divisórias e pisos, exceto portas, esfregar com água sanitária e detergente neutro, 

remover o produto, enxaguar tudo e secar; limpar com bucha ou vassourinha as louças sanitárias, 

cubas, mictórios, bancadas, ferragens, assento sanitário etc; aplicar e limpar água sanitária e 

desinfetante na bacia sanitária e nos ralos; limpar com pano e produto específico os armários e os 

espelhos; remover o pó dos batentes das portas e dos montantes das janelas; e outras atividades para 



CÂMARA MUNICIPAL DE PARANAVAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

Palácio Legislativo Vereador Vivaldo de Oliveira 
 

Rua Bahia, 208, Fone/Fax 44 3421-4200 – Cx.Postal 315 – CEP 87:704-040 

 

promover a total limpeza e higienização do ambiente. 

 

DIARIAMENTE, ou em outra frequência definida pela fiscalização. 

 

- Na primeira hora, lavar e desinfetar os banheiros coletivos seus respectivos componentes (vasos 

sanitários e assentos, pias, cubas, pisos, paredes), com produtos específicos para limpeza; Lavar 

com água sanitária e sabão, detergente ou outro preparo de boa qualidade os compartimentos 

sanitários/vestiários e seus aparelhos, aplicando saneante domissanitário; Proceder a lavagem de 

bacias assentos e pias dos sanitários com saneante domissanitário e desinfetante; Trocar os sacos 

plásticos dos lixos dos banheiros todos os dias; 

- Lavar, passar pano, varrer todas as dependências internas e externas, inclusive os passeios, remover 

das paredes os panfletos, limpar os cestos de papéis usados, remover para fora do edifício os detritos 

resultantes para que sejam recolhidos pelo serviço de limpeza pública do Município ou a Contratada 

que lhes dará o destino conveniente; 

- Recolher o lixo sempre após o encerramento de cada turno de trabalho, ou outro horário acordado 

com a Contratante; 

- A coleta de lixo será feita seletivamente, separando-se os seguintes materiais: papéis, plásticos, 

vidros, metais e outros que deverão ser acondicionados em embalagens de cores diferenciadas; 

- A coleta seletiva, acondicionamento adequado e transporte do lixo são de responsabilidade da 

Contratada, desde o local de origem até o local designado, de acordo com orientações da 

Contratante; 

- Remover o pó, aplicando métodos apropriados para cada caso de: portas, vidraças em geral, 

arandelas, persianas, hidrantes, extintores, caixas de luz, luminárias e lustres, guarda corpo, mesas, 

cadeiras, balcões, armários, sofás, mesas de centro, ventiladores, geladeiras, freezers, fogões, pias, 

prateleiras, gôndolas, computadores, impressoras, calculadoras, televisores, telefones, peitorais de 

janelas, tubulações aparentes e paredes em geral; 

- Varrer todos os pisos (acarpetados, capachos, tapetes, tacos), aspirando pó, promovendo aplicação 

de pano úmido nos locais de maior fluxo de pessoas, ou  onde o  Contratante indicar, sempre que 

necessário; 

- Manter os banheiros em adequadas condições de higienização durante todo o horário previsto de 

uso, bem como manter fechadas as portas dos sanitários; 

- Abastecer com papel toalha, papel higiênico e sabonete líquido os sanitários, quando necessário; 

- Sempre que for limpar os sanitários e pisos ou outros ambientes onde haja circulação de pessoas, 

deverá utilizar placa advertência própria, como por exemplo, “PISO MOLHADO, CUIDADO” a 

ser fornecido pela Contratada; 

- Remover o pó e manchas encontradas em todas as paredes ou similar, aplicando métodos 

apropriados e produtos de boa qualidade para cada caso; 

- Recolocar, rigorosamente, em seus devidos lugares, finda a limpeza, todas as peças de mobiliário 

existente; 

- Limpar com saneante domissanitário, os pisos, azulejos, pias e vasos dos sanitários, e outras áreas 

molhadas, duas vezes por dia.  

- Observar e relatar ao responsável da Contratante os compartimentos onde estejam faltando os 

suportes de papel higiênico; 

- Quando da colocação do sabão líquido no recipiente próprio, atentar para nunca os deixar abertos 

ou mal fechados; 

- Lavar as áreas destinadas ao depósito de resíduos; 

- Lavar os pisos das áreas comuns; 

- Lavar os cestos de lixo, ou sempre que necessário; 

- Limpar, com álcool ou outro produto apropriado, os espelhos sempre que necessário. 

Entende-se por: 
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Saneante domissanitário: substâncias ou materiais destinados à higienização, desinfecção 

domiciliar, em ambientes coletivos e/ou públicos em lugares de uso comum e no tratamento de 

água; 

Desinfetante: substância destinadas a destruir, discriminada ou seletivamente, microorganismos, 

quando aplicada em objetos inanimados ou ambientes;  

Detergente: substância destinada a  dissolver gorduras, a higiene de recipientes e vasilhas, a 

aplicação de uso doméstico. 

 

Manutenção de Limpeza Diária 

- Executar todas as tarefas necessárias, queira as especificadas ou assemelhadas, dentro  do  imóvel,  

desde  que  indicado  pela Contratante; 

- Promover durante o dia, dentro da frequência definida pelo responsável da Contratante, a 

repassagem em todo o complexo, providenciando a coleta dos pequenos detritos, inclusive com a 

troca do saco de lixo dos banheiros diariamente; 

- Promover durante o dia, dentro da frequência definida pelo responsável da Contratante, a 

repassagem de todas as áreas, sanitários e respectivos aparelhos e utensílios, aplicando saneantes 

domissanitários, sempre que necessário, ou quando exigido pela Contratante. A frequência mínima 

é de dois repasses diários, exceto aqueles que por sua natureza ou finalidade, exijam número maior 

de vezes; 

- Promover durante o dia, sempre que necessário, nos banheiros masculinos e femininos, o 

abastecimento de papel toalha, papel higiênico e sabonete;  

- Promover a limpeza das portas de vidros, diariamente; 

- Áreas internas e externas de varrição/lavagem deverá ser executada diariamente, sem prejuízo da 

varrição/lavagem em sua frequência normal. 

 

SEMANALMENTE 

 

- Lavar os pisos e azulejos dos sanitários com saneantes domissanitários desinfetantes, mantendo-

os em adequadas condições de higienização; 

- Limpar e/ou lavar os pisos, conforme suas características específicas; 

- Aplicar removedor em toda superfície encerada para remoção de manchas (não usar gasolina ou 

querosene), promovendo a raspagem com palha de aço para a remoção de toda a sujeira resultante, 

evitando que cantos, beiradas, rodapés e outros locais não sofram encardimentos; 

- Lavar com sabão, detergente ou outro preparo de boa qualidade, desencardindo escadarias, todos 

os pisos (cimento, cerâmica, granito e mármore), áreas internas e externas, rampas e copas e 

procedendo ao polimento de todos os metais, ficando vedada a mistura de alcool com outro produto; 

- Realizar limpeza geral de geladeiras e bebedouros; 

- Lustrar com polidor de metais de boa qualidade, corrimãos e outras superfícies metálicas, assim 

como  placas  porventura existentes no prédio; 

- Limpar com álcool, ou outro produto apropriado, os espelhos duas vezes por semana e sempre que 

necessário; 

- Proceder a limpeza de canaletas coletoras, ralos, lavatórios e aparelhos sanitários dos banheiros e 

áreas comuns, por meio de desentupidores de borracha ou bombas d’água; e 

- Lavar todas as áreas destinadas ou não ao público, incluindo as escadas, calçadas. 

 

QUINZENALMENTE  

 

- Encerar todos os pisos, a critério da CONTRATANTE, que necessitem ser encerados (a cera deve 

ser espalhada de forma a não manchar os mobiliários, paredes, divisões etc.), evitando que cantos, 

beiradas, rodapés e outros locais não sofram encardimentos; 



CÂMARA MUNICIPAL DE PARANAVAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

Palácio Legislativo Vereador Vivaldo de Oliveira 
 

Rua Bahia, 208, Fone/Fax 44 3421-4200 – Cx.Postal 315 – CEP 87:704-040 

 

- Limpar e polir todos os metais, como válvulas, registros, sifões, fechaduras e outros similares; 

- Proceder a limpeza de paredes e tetos para a retirada de teias de aranhas; 

- Proceder a limpeza de canaletas coletoras, ralos (nos sanitários e áreas comuns), lavatórios e 

aparelhos sanitários, por  meio  de desentupidores de borracha ou bombas d'água; 

- Proceder a limpeza das tubulações aparentes, elétrica e sistema de prevenção de incêndio; 

- Proceder a limpeza de divisórias; e 

- Cuidar das plantas em vasos e floreiras, na parte interna e externa, conforme medidas indicadas 

pelo órgão contratante, utilizando todos os materiais e equipamentos necessários, inclusive a retirada 

e destinação dos resíduos. 

 

MENSALMENTE  

 

- Limpar os vidros internos e externos e esquadrias aplicando produtos apropriados. Efetuar a 

limpeza das persianas; 

- Lavar as áreas cobertas destinadas a garagens/estacionamentos; 

- Proceder a uma revisão minuciosa de todos os serviços prestados durante o mês, apresentando 

relatório das soluções adotadas, referente às falhas apontadas pelo preposto da Contratante. O 

relatório deverá ser assinado pelas partes. 

Os serviços elencados acima não são taxativos, podendo vir a surgir outros durante a execução do 

contrato. 
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ANEXO II - DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

LISTA DE MATERIAIS DE LIMPEZA, UTENSÍLIOS, EQUIPAMENTOS E UNIFORMES 

 

 

Grupo A – Materiais de Limpeza 

 

Item Material de Consumo Unidade 
Consumo 

no ano  

1 

Água sanitária de boa qualidade (sódio e água na proporção de 

2 a 2,5% de hipoclorito de sódio), para desinfetar (ação 
bactericida) e clarear louças dos banheiros. (Galão de 5 litros) 

Galão  24 

2 
Álcool líquido com concentração hidroalcoólica igual ou 

superior a 70º INPM. (Frasco de 1 litro) 
Litro 36 

3 
Cera líquida incolor para pisos, tacos de madeira e 

emborrachado. (Galão de 5 litros) 
Galão   12 

4 
Desinfetante de uso geral, concentrado, neutro, ação 
bactericida, biodegradável, para superfícies laváveis, pisos. 

(Galão de 5 litros)      

Galão   24 

5 

Desinfetante para banheiros, concentrado, neutro, perfumado, 

ação bactericida, biodegradável, para superfícies laváveis, 

pisos. (Galão de 5 litros)        

Galão   12 

6 Desodorizador de ambientes. (Frasco com no mínimo 360 ml) Frasco  24 

7 
Detergente líquido, concentrado, neutro, biodegradável, com 
alto poder de limpeza. (Galão de 5 litros) 

Galão   12 

8 
Esponja de limpeza, lã de aço, abrasividade mínima, tipo 

Bombril ou similar, embalagem de 60 g, contendo 8 unidades.  
Pacote 24 

9 
Esponja de limpeza, dupla face, uma macia e outra áspera, 

formato retangular, para aplicação de limpeza em geral.  
Unidade  48 

10 
Flanela para limpeza de mobiliário em geral, medida mínima 30 

x 50 cm. 
Unidade  48 

11 

Limpa vidros, composição de lauril éter sulfato de sódio, 

coadjuvantes, corante e água, limpa superfícies e sujeira. 
(Frasco de 500 ml) 

Frasco  24 
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12 

Limpador multiuso, concentrado, sem a presença de amônia, 

para limpeza pesada, que não embace a superfície, não faça 
espuma, remove gorduras e graxas, sem nxágüe, para limpeza 

de vidros, espelhos, paredes, fórmicas, plásticos, etc. Tipo Veja 

ou similar. (Galão de 5 litros)           

Galão   12 

13 
Lustra móveis líquido para pronto uso, acondicionado em 

(Frasco com no mínimo 500 ml) 
Frasco 12 

14 

Luvas de borracha natural, látex, forro em algodão, 

antiderrapante, formato anatômico, ideal para manuseio de 

produtos de limpeza e químicos, tamanhos variados. Fornecido 

um par no inicio do contrato a cada servente.  

Par 24 

15 
Pano de limpeza para chão, na cor branca, alvejado, grosso, de 

algodão, medida mínima 40 x 80 cm. 
Unidade  48 

16 

Pedra sanitária, composição de paradiclorobenzeno, corante e 

essência, biodegradável, perfumada, que proporcione limpeza 

eficiente e fragrância.   

Unidade  360 

17 

Removedor de ceras, impermeabilizantes, não inflamável, a 

base de água, sem odor de solvente e amônia. Eficaz na limpeza 

de superfícies com incrustações, sujeiras pesadas e/ou antigas. 

(Galão de 5 litros)  

Galão   6 

18 
Sabão em barra/pedra para limpeza profunda, neutro, ação anti-

resíduo, biodegradável, pacote contendo 5 unidades de 200g. 
Pacote  3 

19 
Sabão em pó, concentrado, com alto poder de limpeza, para 

lavagem de materiais de limpeza (panos), pacote de 5 Kg. 
Pacote  3 

20 

Saco plástico para lixo, de primeira qualidade, não reciclado, 

cor escura (preferência preta, capacidade para 40 litros, em 

fardos com 100 unidades. 

Fardo 40 

21 

Saco plástico para lixo, de primeira qualidade, biodegradável, 

cor escura (preferência preta), capacidade para 100 litros, em 

fardos com 100 unidades. 

Fardo 12  

22 

Saco plástico para lixo, de primeira qualidade, biodegradável, 

cor amarela, azul ou outra com exceção da preta, capacidade 

para 100 litros, em fardos com 100 unidades. 

Fardo  12 

23 
Sapólio líquido para limpeza de louças e metais de banheiro, 
abrasividade suave, com partículas de bicarbonato que auxiliam 

na limpeza delicada sem riscar. (Frasco com no mínimo 300 ml) 

Frasco  12 
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Grupo B – Utensílios 

 

Item Descrição Unidade 
Consumo 

No ano 

1 
Balde plástico, com alça, capacidade para 15 litros, de 

preferência de cor preta. 
Unidade  4 

2 
Desentupidor de pia, emborrachado, resistente e durável, 

leve e prático de usar. 
Unidade  1 

3 
Desentupidor de vaso sanitário, emborrachado, resistente e 

durável, leve e prático de usar. 
Unidade  1 

4 

Escova de nylon para lavar roupas, com apoio de mão e 

cerdas em nylon com fixação resistente, de primeira 

qualidade. 

Unidade 3 

5 

Escova para vaso sanitário, com cerdas sintéticas flexíveis e 

macias, que permitem uma melhor limpeza e lavagem. Cabo 

em polipropileno e base redonda. 

Unidade  12 

6 

Mangueira com esguicho, tipo pistola, para regulagem do 

jato de água, gatilho e demais acessórios para lavagem de 

piso, 3/4", medindo de 50m. 

Unidade 1 

7 Pá de lixo/coletora, articulada com cabo. Unidade  3 

8 
Rodo, cabo comprido e suporte em alumínio, com base de 

no mínimo 30 cm, com borracha dupla.  
Unidade  3 

9 
Rodo especial para limpeza de vidros, composto de lavador 

e limpador montados no mesmo cabo de fixação. 
Unidade  2 

10 

Vassoura, com cerdas de nylon, cabo comprido e rosqueável, 

em madeira, com cepa plástica de no mínimo 20 cm, e 

comprimento das cerdas de 11 cm, para limpeza da área 

interna.   

Unidade  6 

11 
Vassoura de Piaçava, palha reforçada, com cabo comprido, 

de primeira qualidade, para limpeza da área externa.  
Unidade  4 

12 
Vassoura limpa teto para remover teias de aranhas e sujeiras 

acumuladas no teto ou em lugares altos. 
Unidade  1 
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Grupo C – Equipamentos com Depreciação 

 

Item Descrição Unidade 
Consumo/ 

ano 

Vida 

útil/mês 

1 
Aspirador de pó e água, profissional, com acessórios e 

baixo nível de ruídos. Mínimo 1400W 
Unidade 1  60 

2 
Escada em alumínio, reforçada, tipo cavalete, com no 

mínimo 7 degraus, pés antiderrapantes.   
Unidade  1  60 

3 
Lavadora de alta pressão, profissional, para lavagem de 

piso externo (calçadas), potência mínima de 1800W. 
Unidade  1 60 

4 Placas sinalizadoras "Piso Molhado". Unidade  2 60 

 

 

Grupo D – Uniformes 

 

Item Descrição Unidade 
Consumo/ 

ano 

1 
Camiseta com manga curta, branca, 100% 

algodão 
Unidade 4 

2 Calça comprida, algodão Unidade 3 

3 Par de calçado em borracha Unidade 2 

4 Par de calçado em vaqueta Unidade 2 

5 Par de Meia em algodão Unidade 4 

6 Avental com logotipo Unidade 2 
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ANEXO II  - DO EDITAL 

 

MODELO DE PROPOSTA E PLANILHA DE CUSTO E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

 

PREGÃO N.º 008/2019 

 

Empresa: 

CNPJ:                                         I.E:                                          Inc. Munic.: 

Endereço: 

Pessoa que assinará contatos: 

Fone/Fax: 

E-mail: 

Domicílio bancário: 

Banco: 

a)Agência: 

b)Conta Corrente: 

Objeto: Prestação de serviços terceirizados, de natureza contínua de limpeza, asseio e 

conservação, incluindo mão de obra e fornecimento de produtos e demais insumos, a serem 

empregados nas áreas interna e externa do edifício-sede da Câmara Municipal de Paranavaí. 

 

Tipo de Serviços  Und.  Qtd.  

Valor 

Unitário 

por Posto 

(R$)  

Valor 

Mensal  (R$)  

Valor Anual 

(R$) 

Servente de Limpeza Posto 2       

(Valor por extenso)   

Prazo máximo para iniciar a execução dos serviços: 10 dias corridos após emissão da Ordem 

de Serviço Inicial. 

Condições de Pagamento: de acordo com o disposto no edital. 

Vigência Contratual: de acordo com o disposto no edital. 

Opção de Garantia:____________________________ 

Validade da Proposta: 60 dias, contados da data prevista para abertura dos envelopes 

 

Paranavaí, ______ de ____________ de  2019. 

 

 

 

______________________________________________ 
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Carimbo e assinatura 

(identificado no contrato social, estatuto ou ata correspondente) 

 

 

 

 

 

 

 

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

Com ajustes após publicação da Lei n° 13.467, de 2017; IN 5/17 e IN7/18 

 

 

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DO PREÇO  

  EMPRESA:   

  Licitação nº:     
Dia ____/______/_______ às 

_____:______horas 

  OBJETO DA LICITAÇÃO: 

Contratação Serv. CONSERVAÇÃO 
E LIMPEZA        

  Data apresentação Proposta: 

______/_________/___
____   

  
Regime Tributário da Empresa: _________________ (se lucro real, lucro presumido ou 
Simples Nacional)   

  

Valor do Enquadramento: _____________________ ( da receita bruta acumulada nos 12 (doze) meses 
anteriores ao período de apuração para fins de determinação da alíquota, conforme art. 18 da LC 

123/206) 

  DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS - DADOS REFERENTES À CONTRATAÇÃO 

1 Tipo de Serviço         
Limpeza/ 
conserv 

2 

Classificação Brasileira de Ocupações 
(CBO)         

3 

Número de  Meses da execução 
contratual        12 

4 

Categoria Profissional (Digite apenas a sigla do Sindicato 
Representativo da categoria)   

5 

Data base da 
categoria       

6 

Categoria do 
empregado        servente de limpeza  

7 

Valor do salário normativo da 
Categoria         

       

       

Módulo 1: Composição da remuneração 

1 Composição da remuneração Valor (R$) 

A Salário Normativo da Categoria Profissional 
Dias  

trabalho-mês 
22 

                                        
-    

B Adicional de  Insalubridade    
                                        
-    

C 

Adicional noturno 
Fator de 
correção 

  
Valor da hora normal   

Valor adicional 
noturno (1h) 

R$ 0,00 1,142857143 
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Horário Noturno: 22:00-
07:00 

Horas relógio:   
Horas 

noturnas: 
0,00 

Vr.  hora normal  not R$ 0,00 Hora extra (50%)       

D Hora noturna reduzida 
H Not reduz p/ 

dia: 
  

Horas not 
red/mês: 

0,00    

E Intervalo Intrajornada  laborado  
                                        
-    

F Descanso semanal remunerado 
                                        
-    

G Outros ( especificar)   

  Total da Remuneração 
                                        
-    

Nota: O Mód 1 refere-se ao valor mensal devido ao empregado pela prestação do serviço no período de 12 meses 

       

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 

  
Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e 
Adicional de Férias 

    Valor(R$) 

A 13º ( décimo terceiro salário) 8,33% 
                                        
-    

B Férias e Adicional de Férias 11,11% 
                                        
-    

C Incidência dos encargos previstos no Submódulo 2.2 sobre 13º salário e Férias 7,15% 
                                        
-    

  Total 26,59% 
                                        
-    

Nota 1: Como a planilha de custos e formação de preços é calculada mensalmente, provisiona-se proporcionalmente 1/12 (um doze avos) dos valores referentes a 
gratificação natalina, férias e adicional de férias. 

Nota 2: O adicional de férias contido no Submódulo 2.1 corresponde a 1/3 (um terço) da remuneração que por sua vez é divido por 12 (doze) conforme Nota 1 
acima 

Nota 3: Levando em consideração a vigência contratual prevista no art. 57 da Lei nº 8.666, de 23 de junho de 1993, a rubrica férias tem como objetivo principal 
suprir a necessidade do pagamento das férias remuneradas ao final do contrato de 12 meses. Esta rubrica, quando da prorrogação contratual, torna-se custo não 
renovável. 

       

  
Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por 
Tempo de 

Percentual(
%) 

Valor(R$) 

A INSS ( art 22, inc I Lei 8.212/91) 20,00% 
                                        
-    

B SESI OU SESC (art 30 Lei 8.036/90) 1,50% 
                                        
-    

C SENAI OU SENAC (art  30 Dec Lei  2.318/86)  1,00% 
                                        
-    

D INCRA (art 1 e 2 Decr Lei 1146/70) 0,20% 
                                        
-    

E 
Salário educação (art. 15, da Lei nº 9.424/96; do art. 2º do Decr 3.142/99; e 

art. 212, § 5º da CF) 
2,50% 

                                        
-    

F FGTS (art 15 Lei nº 8.030/90) 8,00% 
                                        
-    

G 
RAT (Art. 22, inc. II, Lei 

8212/91 e art 10 L 
10.666/03)  

3,00% FAP 1,00 3,00% 
                                        
-    

H SEBRAE ( Lei 8029/90) 0,60% 
                                        
-    

  Total 36,80% 
                                        
-    

Nota 1: Os percentuais dos encargos previdenciários, do FGTS e demais contribuições são aqueles estabelecidos pela legislação vigente. 

Nota 2: O SAT a depender do grau de risco do serviço irá variar entre 1%, para risco leve, de 2%, para risco médio, e de 3% de risco grave. 
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Nota 3: Esses percentuais incidem sobre o Módulo 1 e o Submódulo 2.1. 

       

  
Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e 
Diários. 

      Valor(R$) 

A Vale transporte   

B Auxílio alimentação   

C Cesta básica 
                                        
-    

D Seguro de vida em grupo   

D' Auxílio Funeral   

  Plano de saúde e Assistência    

E Assistência Médica Hospitalar   

  Total de Benefícios mensais e diários 
                                        
-    

Nota 1: O valor informado deverá ser o custo real do benefício (descontado o valor eventualmente pago pelo empregado).  

Nota 2: Observar a previsão dos benefícios contidos em Acordos, Convenções e Dissídios Coletivos de Trabalho e atentar-se ao disposto no art. 6º desta Instrução 
Normativa. 

       

2 
Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, 
mensais e diários     

Valor(R$) 

2.
1 

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e 
Adicional de Férias       0,00 

2.
2 

 GPS, FGTS e outras 
contribuições         0,00 

2.
3 

Benefícios Mensais e 
Diários         0,00 

  Total  0,00 

       

Módulo 3 - Provisão para Rescisão 

3 Provisão para rescisão Valor (R$) 

A 
Aviso prévio indenizado Nº de dias 

0,42% 
                                        
-    Percentual de ocorrência anual 5,00% 30 

B Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio indenizado 0,03% 
                                        
-    

C Incidência da Multa e CS s/ FGTS incidente no API 0,02% 
                                        
-    

D.
1 

Aviso prévio trabalhado  (final do contrato)  
1,94% 

                                        
-    Percentual de ocorrência anual 100% Vigência inicial (meses) 12 

D.
2 

Aviso prévio trabalhado (rotatividade) Nº de dias 
0,04% 

                                        
-    Percentual de ocorrência anual 2,00% 7 

E Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre os itens D.1, D.2  0,73% 
                                        
-    

F Multa sobre FGTS e contribuições sociais incidentes 5,00% 
                                        
-    

  Total 8,18% 
                                        
-    

       
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 

4.
5 

Submódulo 4.1 - Substituição em Ausências Legais Valor(R$) 
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Base de cálculo para o custo do profissional ausente (substituto): BCCPA = (Rem + 13º Ssal 

+ Férias + 1/3)x Item Reposição . Conforme item 89 do Relatório do Acórdão TCU nº 
1.753/2008 do Plenário e ourientações SEGES/MP  

                                        
-    

A Substituto na cobertura de Férias  1,62% 
                                        
-    

B Substituição em  Ausências por doença 
0,83% 

                                        
-      Dias de ocorrência por ano 3 

C 
Substituto na Cobertura de Licença-

Paternidade 
dias de 

afastamento 
5 

0,02% 
                                        
-    

  Percentual de ocorrência anual 1,50% 

D Substituto nas Ausências legais 
0,82% 

                                        
-      Dias de ocorrência por ano 2,96 

E 
Substituto na coberrtura de ausência por 

acidente de trabalho 
dias afastamento  15 

0,03% 
                                        
-    

  Percentual de ocorrência anual 0,78% 

F 
Substituto   na cobertura de Afastamento 

Maternidade 
Taxa de 

natalidade: 
2% 0,07% 

                                        
-    

  Subtotal 
                                        
-    

G 
Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o custo de reposição do 

profissional ausente.  

                                        
-    

  Total   
                                        
-    

H 
Inclusão benefícios Mensais e Diários 
(menos VT+VA) conforme orientação 
SEGES/MP  Nº de dias 

afastamento  
37,96 

  
                                        
-    

I 
Inclusão custo M3 (Provisão para 

Rescisão) para substitutos  
  

                                        
-    

  Total do Submódulo 4.1   
                                        
-    

Nota 1: Os itens que contemplam o módulo 4 se referem ao custo dos dias trabalhados pelo repositor/substituto que por ventura venha cobrir o empregado nos 
casos de Ausências Legais (Submódulo 4.1) e/ou na Intrajornada (Submódulo 4.2), a depender da prestação do serviço.  

Nota 2: Haverá a incidência do Submódulo 2.2 sobre esse módulo. 

       

  
Submódulo 4.2 -Substituto na  
Intrajornada 

      Valor(R$) 

A 
Substituto nas cobertura de  Intervalo para repouso ou 
alimentação 

      

       

4 

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do 
Profissional Ausente     

Valor(R$) 

4.
1 

Substituto nas Ausências 
Legais  

        
                                        
-    

4.
2 

Sunstituto na 
Intrajornada  

          

  Total         
                                        
-    

       

Módulo 5 - Insumos Diversos  

5 Insumos Diversos Valor (R$) 

A Uniformes e EPIs   
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B Materiais    

C Equipamentos    

  Total  
                                        
-    

Nota: Valores mensais por empregado. 

       

Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) – Custos  diretos (R$) 

A Módulo 1 - Composição da remuneração  R$ -  

B Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários  R$ -  

C Módulo 3 -  Provisão para Rescisão  R$ -  

D Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente  R$ -  

E Módulo 5 - Insumos Diversos   R$ -  

  Custo Direto: Subtotal (A+B+C+D+E)  R$ -  

 
      

Módulo 6 : Custos Indiretos, Tributos e Lucro 

5 Custos Indiretos, Tributos e Lucro 
Percentual 

(%) 
Valor (R$) 

A Custos indiretos / Despesas Administrativas e Operacionais 5,00% 
                                        
-    

B Lucro 10,00% 
                                        
-    

C 

Tributos 

8,65% 
                                        
-    

c.1 - Tributos Federais 
PIS: 0,65% 

COFINS: 3,00% 

c.2 - Tributos Estaduais   

c.3 - Tributos Municipais ISSQN: 5,00% 

  Total 
                                        
-    

Nota 1: Custos Indiretos, Tributos e Lucro por empregado. 

Nota 2: O valor referente a tributos é obtido aplicando-se o percentual sobre o valor do 
faturamento 

       

a) Tributos % = To = .............................................................   8,65%   

  100       

         

b) 
(Total dos Módulos 1, 2, 3, 4 e 5+ Custos indiretos + lucro)= Po = 
...................................  

                             
-    

         

c) 
Po / (1 - To) = P1 = 
..............................................................................   

                             
-    

         

  
Valor dos Tributos = 
P1 - Po         0,00 

             

QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO 

Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) (R$) 

A Módulo 1 - Composição da remuneração  R$ -  

B Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários  R$ -  
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C Módulo 3 -  Provisão para Rescisão  R$ -  

D Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente  R$ -  

  Módulo 5 - Insumos Diversos   R$ -  

E Módulo 6- Custos indiretos, tributos e lucro  R$ -  

  Valor total por empregado  R$ -  

 

 

 

TABELAS AUXILIARES PARA APURAÇÃO DO CUSTO DOS INSUMOS 

 

 

A - Materiais de Limpeza 
 

Item Material de Limpeza Unidade 
Consumo 

ano  

Valor 

Unitário 

Valor 

Total/Ano 

Apropriação 

Mensal 

         

         

 

B - Utensílios 
 

Item Descrição Unidade 
Consumo 

ano  

Valor 

Unitário 

Valor 

Total/Ano 

Apropriação 

Mensal 

         

         

 

C – Equipamentos com Depreciação 
 

Item Descrição Unidade 
Consumo 

ano 

 Valor 

Unitário 

Vida 

útil/mês 

Apropriação 

Mensal 

         

         

 
D – Uniformes 
 

Item Descrição Unidade 
Consumo 

ano  

Valor 

Unitário 

Valor 

Total/Ano 

Apropriação 

Mensal 



CÂMARA MUNICIPAL DE PARANAVAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

Palácio Legislativo Vereador Vivaldo de Oliveira 
 

Rua Bahia, 208, Fone/Fax 44 3421-4200 – Cx.Postal 315 – CEP 87:704-040 

 

         

         

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO III - DO EDITAL 

 

TERMO DE DECLARAÇÕES 
 

Capacidade de Fornecimento; Inexistência de Fato Superveniente; Não parentesco; Que não 

existem em seu quadro de empregados servidores públicos da contratante exercendo funções de 

gerência, administração ou tomada de decisão, na forma do art. 9º, inciso III da Lei Federal n.º 

8.666/93. 

 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 008/2019  

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 018/2019  

 

 

O signatário da presente, em nome da proponente (nome da empresa) ____________________, 

inscrita no CNPJ sob n° ________________, sediada (endereço completo) 

____________________________________ declara, para todos os fins legais e necessários, sob 

as penas da lei, que: 

 

1. Está plenamente capacitado a prestar os serviços licitados, referente ao PREGÃO N.º 

008/2019, nas quantidades e nos prazos previstos. 

2. Até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no PREGÃO  N.° 

008/2019 do Município de Paranavaí, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

supervenientes. 

3. Dentre os membros do quadro societário, há cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, da autoridade nomeante ou de servidor da 

mesma pessoa jurídica, investindo em cargo de direção, chefia ou assessoramento, para o exercício 

de cargo em comissão ou de confiança, ou ainda, de função gratificada na Administração Pública 

direta e indireta, compreendido ajuste mediante designação recíprocas? (Súmula vinculante n.º 13 - 

STF).   (  ) Não            (  ) Sim 

                                                                                                                                             

Em Caso Positivo, apontar: 

 

Nome: Nome: 

Cargo: Cargo: 

Relação de parentesco: Relação de Parentesco: 

 

Nome: Nome: 

Cargo: Cargo: 
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Relação de parentesco: Relação de Parentesco: 

 

 

4. Para os fins requeridos no inciso III, do artigo 9° da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 

1993, não tem em seu quadro de empregados, servidores públicos da contratante exercendo funções 

de gerência, administração ou tomada de decisão, bem como sócios, gerentes ou diretores que sejam 

parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

5. Por ser expressão fiel da verdade, firmo a presente Declaração, assumindo as consequências 

civis, penais e administrativas sobre eventual falsidade do que for relatado. 

 

 

____________, ______ de _____________ de 2019. 

 

 

 

 

____________________________________________________________ 

(nome completo do representante da empresa, n° do R.G. e assinatura) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 Parente em linha 

reta 

Parente 

colateral 

Parente por afinidade (familiares do 

cônjuge). 

1º grau Pai, mãe e filho(a).  
Padrasto, madrasta, enteado(a), 

sogro(a), genro e nora. 

2º grau Avô, avó e neto(a). Irmãos. Cunhado(a), avô e avó do cônjuge. 

3º grau 
Bisavô, bisavó e 

bisneto(a). 

Tio(a) e 

sobrinho(a). 
Concunhado(a). 
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ANEXO IV - DO EDITAL 

 

 

DECLARAÇÃO DE QUALIDADE AMBIENTAL E SUSTENTABILIDADE SÓCIOAMBIENTAL 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 008/2019  

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 018/2019  

 

 

 

Para fins de participação na Licitação Pregão n.º 08/2019, a empresa (NOME COMPLETO DA 

PROPONENTE)...................................................................................., CNPJ n.º ....................... 

sediado(a).......................................................................................(ENDEREÇO     COMPLETO), 

DECLARA, sob as penas da Lei, notadamente o compromisso e responsabilidade com a 

Sustentabilidade Ambiental exigido para habilitação no edital do referido certame licitatório.  

 

 

 

            Paranavaí, ______,  de 2019. 

 

 

 

 

(assinatura do representante legal) 
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ANEXO V - DO EDITAL 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 008/2019  

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 018/2019  

 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE TRABALHO ESCRAVO, NÃO EXPLORAÇÃO DE 

TRABALHO INFANTO JUVENIL E NÃO DISCRIMINAÇÃO 

 

 

 

(NOME DA EMPRESA, CNPJ, ENDEREÇO, etc.), neste ato representada por 

(REPRESENTANTE DA EMPRESA), portador do RG n.º ….........., inscrito sob CPF 

n.º……………………, sob as penas da lei, para todos os fins, DECLARA: 

 

( ) Não ter sido condenada, a licitante ou seus dirigentes, por infringir as leis de combate à 

discriminação, em todas as suas formas, por motivos de raça, gênero e outros, conforme dispõe: 

• a Constituição Federal de 1988 em seu inciso IV do art. 3º; inciso I do art. 5º; e 

• os arts. 38 e 39 do Estatuto da Igualdade Racial, Lei n.º 12.288, de 20 de julho de 2010. 

 

( ) Não explorar o trabalho infantojuvenil, em atenção ao que dispõe: 

• o Título III do Capítulo IV do Decreto-Lei n.º 5.452, de 1 de maio de 1943 (CLT); 

• os arts. 60 a 69 da Lei n.º 8.069, de 19 de julho de 1990 (ECA); 

• a Lei n.º 8.069, de 19 de julho de 1990; 

• o Decreto n.º 6.841, de 12 de junho de 2008, o qual trata da proibição das piores formas de trabalho 

infantil e ação imediata para sua eliminação. 

 

( ) Não praticar, de nenhuma forma, ações que possam ser enquadradas nos arts. 1º e 170 da 

Constituição Federal, nos arts. 149, 203 e 207 do Código Penal (dispositivos que tratam do trabalho 

análogo ao de escravo e tráfico de pessoas para esse fim), Decreto n.º 5.017/2004, que promulga o 

Protocolo de Palermo e as convenções OIT 29 e 105. 

 

 

Paranavaí, ______ de ____________ de 2019. 

 

 

 

 

________________________________________________ 

(assinatura do representante legal) 
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ANEXO VI - DO EDITAL 

 

DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA E A 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 008/2019  

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 018/2019  

 

 

Declaro  que  a  empresa ................................................................  inscrita no CNPJ n.º .........  

....................... com sede na ............................................................................., por intermédio de   

seu   representante   legal, o(a)  Sr.(a) ........................................ .....................................................,  

infra- assinado, portador(a) da Carteira de Identidade n.º ............................................................. e do 

CPF/MF n.º ....................................................., para fins do disposto no Edital, em cumprimento  ao 

disposto no Anexo VII-A da Instrução Normativa SEGES/MPDG n.º 05/17, possui os seguintes 

contratos firmados com a iniciativa privada e a administração pública vigentes nesta data: 

 

Nome do 

Órgão/Entidade/Empresa 

com quem possui contrato 

vigente 

Período de vigência do 

contrato 

Valor total do 

contrato no período 

de vigência (R$) 

Endereço completo do 

Órgão/Entidade/Empresa 

com quem possui contrato 

vigente 

 --/--/201- a --/--/201-   

 --/--/201- a --/--/201-   

 --/--/201- a --/--/201-   

VALOR TOTAL DOS CONTRATOS   

 

 

 

Paranavaí, ____ de  de 2019. 

 

 

 

 

 

 

(assinatura do representante legal) 
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ANEXO VII - DO EDITAL 

 

 

AUTORIZAÇÃO PARA A RETENÇÃO NA FATURA, DEPÓSITO DIRETO DO FGTS E 

PAGAMENTO DIRETO DOS SALÁRIOS 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 008/2019  

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 018/2019  

 

 

 

 

....................................................................................., (nome empresarial da licitante), inscrita 

no CNPJ n.º .........................., com sede na ..................................................... (endereço completo),   

por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) ....................................................., infra-

assinado, portador(a) da Carteira de Identidade n.º .................................................... e do CPF/MF 

....................................................., para fins do disposto no Edital, em cumprimento ao disposto no 

inciso I do art. 18 da IN/SEGES/MPDG n.º 05/17, AUTORIZA a Câmara Municipal de Paranavaí 

– CNPJ 76.716.109/0001-91, a realizar o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários 

e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições 

previdenciárias e do FGTS, quando estes não forem adimplidos. 

 

 

               Paranavaí, ____ de  de 2019. 

 

 

 

 

 

(assinatura do representante legal) 
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ANEXO VIII - DO EDITAL 

 

AUTORIZAÇÃO PARA SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE CONTA VINCULADA EM NOME 

DA CONTRATADA 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 008/2019  

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 018/2019  

 

 

....................................................................................., (nome empresarial da licitante), inscrita 

no CNPJ n.º .........................., com sede na ..................................................... (endereço completo),   

por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) ..................................................., infra-assinado, 

portador(a) da Carteira de Identidade n.º ........................................................... e do CPF/MF 

....................................................., para fins do disposto no Edital, em cumprimento ao disposto no 

inciso I do art. 18 da IN/SEGES/MPDG n.º 05/17, AUTORIZA a Câmara Municipal de Paranavaí, 

CNPJ 76.716.109/0001-91, com sede na Rua Bahia n.º 208, neste ato representada por seu presidente 

José Galvão, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade de Paranavaí, Estado do Paraná., 

a solicitar, junto à instituição bancária (Banco ................., Agência .................), a abertura de conta-

corrente vinculada, bloqueada para movimentação, exceto quando autorizada pela Câmara Municipal 

de Paranavaí, em nome desta empresa, com a finalidade de depositar mensalmente os valores 

correspondentes às provisões previstas na IN/SEGES/MPDG n.º 05/17 e no Edital do PREGÃO 

PRESENCIAL N.º 008/2019 

 

 

 

 

Paranavaí, ____ de  de 2019. 

 

 

 

 

 

(assinatura do representante legal) 
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ANEXO IX - DO EDITAL 

 

ATESTADO DE VISTORIA DO LOCAL DE TRABALHO 

(FACULTATIVO) 

 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 008/2019  

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 018/2019  

  

 

Atestamos para fins de participação no presente Processo Licitatório, que o Sr 

_____________________________________________, portador do CPF n.º ________________, 

representando a empresa licitante (razão social)____________________________________, inscrita 

no CNPJ sob n.º ________________________________________, com sede na cidade de 

___________________________, sito na Rua  ________________________n.º _______, telefone 

(0xx) _____________________, compareceu nas dependências desta Câmara Municipal de 

Paranavaí, para tomar conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação. A licitante declara ter visitado todas as 

áreas/dependências, eliminando todas as dúvidas relacionadas aos serviços previstos no Edital. 

 

               

       Paranavaí, ____ de _______________de 2019. 

 

 

 

 

________________________________________________________ 

Nome Completo e Assinatura do Responsável Técnico pelo Legislativo 

 

 

 

 

_______________________________________________________________ 

Nome Completo e Assinatura do Responsável Técnico pela Empresa Licitante 
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ANEXO X - DO EDITAL 

 

 

DECLARAÇÃO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 008/2019  

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 018/2019  

 

 

 

 

______________________________________(nome da empresa), inscrita no CNPJ sob n° 

___________________, sediada ________________(endereço completo) declara, sob as penas da 

lei, que CUMPRE todos os requisitos habilitatórios do Pregão Presencial n.º 008/2019 da Câmara 

Municipal de Paranavaí.  

 

 

 

 

 

Paranavaí, ____ de  de 2019. 

 

 

 

 

 

(assinatura do representante legal) 
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ANEXO XI - DO EDITAL 

 

 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 008/2019 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 018/2019  

 

 

 

Por este instrumento, a empresa _____________________________________________, sediada em 

______________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o n° 

________________, outorga poderes a _______________________________, portador do 

documento de identidade n° ________________________________, inscrito no CPF/MF sob o n° 

___________________________, para representá-la no Pregão Presencial n.º 008/2019 da Câmara 

Municipal de Paranavaí, podendo o mandatário praticar todos os atos relativos ao certame, 

notadamente: formular ofertas, inclusive verbais; assinar os documentos da licitação; negociar preços; 

e interpor recursos ou renunciar ao direito de propô-los. 

 

 

Paranavaí, ____ de  de 2019. 

 

 

 

 

 

(assinatura, nome e CPF do mandante) 

 

 

 

 

 

 

 A firma do mandante deve ser reconhecida.  
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ANEXO XII - DO EDITAL 

 
MINUTA DE CONTRATO 

 
 
 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 008/2019  

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 018/2019  
 

 

CONTRATO N.º _____/2019 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO, LIMPEZA E ASSEIO QUE 

ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE PARANAVAÍ  E A EMPRESA 

_____________________________________________________. 

 

 

 

No dia _____ do mês de ___________ do ano de 2019, compareceram, de um lado a Câmara 

Municipal de Paranavaí, Estado de Paraná, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF 

n.º 76.716.109/0001-91, com sede na Rua Bahia, n.º 208, Centro, deste Município, neste ato 

representada pelo seu Presidente, Sr. José Galvão, em pleno exercício de seu mandato e funções, 

brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG n.º 4.000.140-9 e inscrito no CPF sob o n.º 

448.032.579-49, residente e domiciliado nesta cidade de Paranavaí, na Rua Quaresmeira, n.º 64, do 

Condomínio Residencial Araucária, no Jardim Ouro Branco, doravante denominada 

CONTRATANTE, e, de  outro  lado, a empresa ___________ (razão social), CNPJ n.º ___________, 

estabelecida na ___________ (endereço completo), que apresentou os documentos exigidos por lei, 

neste ato representada pelo ___________ (nome completo, nacionalidade, estado civil, portador da 

carteira de identidade RG n.º, órgão emissor, inscrito no CPF sob o n.º, residente e domiciliado na 

(endereço completo), conforme (documento de representação), daqui por diante designada 

simplesmente CONTRATADA, têm entre si justo e avençado, e celebram, por força deste 

instrumento e de conformidade com o disposto na Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, o presente 

CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  CONSERVAÇÃO, LIMPEZA E 

ASSEIO, cujo regime é o de execução indireta, empreitada por preço global anual, conforme definido 

no edital do Pregão Presencial  n.º 08/2019, mediante as  seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O objeto deste Instrumento é a contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços 

terceirizados, de limpeza, asseio e conservação, com fornecimento de mão de obra, material de 

limpeza e higiene e equipamentos, a serem empregados nas áreas externas e internas do edifício-sede 

da Câmara Municipal de Paranavaí, conforme especificações e quantidades previstas constantes no 

Termo de Referência, que constitui o Anexo I do Edital e diretrizes dispostas para a contratação de 

serviços continuados da IN SEGES/MPDG n.º 5/2017. 

 

Parágrafo primeiro - Da documentação complementar 

 

A prestação dos serviços obedecerá ao estipulado neste Contrato, bem como às disposições do Pregão 

n.º 08/2019, além das obrigações assumidas na proposta firmada pela CONTRATADA, e tudo quanto 

consta no Processo n.º 018/2019, que, independentemente de transcrição, fazem parte integrante e 
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complementar deste Instrumento. 

 

Parágrafo segundo - Da jornada de trabalho 

 

A carga horária semanal de trabalho dos empregados da CONTRATADA será de trinta e seis horas, 

de segunda a sexta-feira, das 8:00 às 11:40 e das 13:20 às 17:00, com intervalo de 1 hora e 40 minutos 

para almoço.  

Nota: A distribuição das horas poderá ser alterada a critério da fiscalização, mediante comunicação 

formal à CONTRATADA e atendidas às normas legais e regulamentares pertinentes. 

 

Parágrafo terceiro - Das condições de execução dos serviços de limpeza e conservação 

 

1. A contratação desses serviços objetiva atender a demanda periódica da Câmara Municipal de 

Paranavaí, sendo a Meta Física: 

- Área Interna: 923,51m² 

- Área Externa: 266,02m² 

- Janelas e Blindex Interno: 178,73m² 

2. A produtividade esperada por servente de limpeza, tendo como base Anexo VI-B da IN 5/2017 

SEGES-MP é de: 

- Área Interna: de 800m2 a 1.200m² 

- Área Externa: de 1.700m² a 2.700m² 

- Esquadrias: de 300m² a 380m² 

3. As rotinas de trabalho são definidas com base nas frequências em que devem ser executadas. Como 

há rotinas definidas com periodicidade superior à diária, a Contratada deverá planejar a execução dos 

trabalhos de forma a disponibilizar postos de trabalho na quantidade suficiente e necessária à 

execução do objeto. 

4. Independente do trabalho a ser executado no dia, a Contratada deverá manter o mínimo de 2 postos 

de trabalho em todos os dias úteis do mês. 

5. É possível a fiscalização, sem prejuízo do cumprimento das obrigações, flexibilizar a jornada de 

trabalho, como permitir ingresso mais cedo, ou reduzir o intervalo de almoço. 

6. As rotinas definidas podem ser alteradas em comum acordo com a Contratada com objetivo de 

melhorar a qualidade dos serviços, a qualidade do ambiente de trabalho ou otimizar o consumo de 

material de trabalho. 

7. Os serviços de limpeza do plenário deverão ser realizados nos dias em que o local será utilizado. 

A Contratante comunicará com antecedência a ocorrência dos eventos, ou sempre que houver 

necessidade indicada pelo fiscal de serviço.  

 

Parágrafo quarto - Das rotinas mínimas de trabalho 

 

Observação 01: a rotina de limpar salas refere-se a remover poeira de todos os móveis, sofás, cadeiras, 

computadores e periféricos, desinfetar os ganchos dos telefones, passar pano úmido com produtos 

específicos para limpeza de piso, remoção da sujidade, concluir com pano limpo com essência caso 

seja solicitado, remover poeira dos montantes das janelas e outras atividades para promover a total 

limpeza e higienização do ambiente. 

Observação 02: a rotina de lavar e desinfetar banheiros refere-se a jogar água em todos os 

revestimentos, divisórias e pisos, exceto portas, esfregar com água sanitária e detergente neutro, 

remover o produto, enxaguar tudo e secar; limpar com bucha ou vassourinha as louças sanitárias, 

cubas, mictórios, bancadas, ferragens, assento sanitário etc; aplicar e limpar água sanitária e 

desinfetante na bacia sanitária e nos ralos; limpar com pano e produto específico os armários e os 
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espelhos; remover o pó dos batentes das portas e dos montantes das janelas; e outras atividades para 

promover a total limpeza e higienização do ambiente. 

 

DIARIAMENTE, ou em outra frequência definida pela fiscalização. 

 

- Na primeira hora, lavar e desinfetar os banheiros coletivos seus respectivos componentes (vasos 

sanitários e assentos, pias, cubas, pisos, paredes), com produtos específicos para limpeza; Lavar com 

água sanitária e sabão, detergente ou outro preparo de boa qualidade os compartimentos 

sanitários/vestiários e seus aparelhos, aplicando saneante domissanitário; Proceder a lavagem de 

bacias assentos e pias dos sanitários com saneante domissanitário e desinfetante; Trocar os sacos 

plásticos dos lixos dos banheiros todos os dias; 

- Lavar, passar pano, varrer todas as dependências internas e externas, inclusive os passeios, remover 

das paredes os panfletos, limpar os cestos de papéis usados, remover para fora do edifício os detritos 

resultantes para que sejam recolhidos pelo serviço de limpeza pública do Município ou a Contratada 

que lhes dará o destino conveniente; 

- Recolher o lixo sempre após o encerramento de cada turno de trabalho, ou outro horário acordado 

com a Contratante; 

- A coleta de lixo será feita seletivamente, separando-se os seguintes materiais: papéis, plásticos, 

vidros, metais e outros que deverão ser acondicionados em embalagens de cores diferenciadas; 

- A coleta seletiva, acondicionamento adequado e transporte do lixo são de responsabilidade da 

Contratada, desde o local de origem até o local designado, de acordo com orientações da Contratante; 

- Remover o pó, aplicando métodos apropriados para cada caso de: portas, vidraças em geral, 

arandelas, persianas, hidrantes, extintores, caixas de luz, luminárias e lustres, guarda corpo, mesas, 

cadeiras, balcões, armários, sofás, mesas de centro, ventiladores, geladeiras, freezers, fogões, pias, 

prateleiras, gôndolas, computadores, impressoras, calculadoras, televisores, telefones, peitorais de 

janelas, tubulações aparentes e paredes em geral; 

- Varrer todos os pisos (acarpetados, capachos, tapetes, tacos), aspirando pó, promovendo aplicação 

de pano úmido nos locais de maior fluxo de pessoas, ou  onde o  Contratante indicar, sempre que 

necessário; 

- Manter os banheiros em adequadas condições de higienização durante todo o horário previsto de 

uso, bem como manter fechadas as portas dos sanitários; 

- Abastecer com papel toalha, papel higiênico e sabonete líquido os sanitários, quando necessário; 

- Sempre que for limpar os sanitários e pisos ou outros ambientes onde haja circulação de pessoas, 

deverá utilizar placa advertência própria, como por exemplo, “PISO MOLHADO, CUIDADO” a ser 

fornecido pela Contratada; 

- Remover o pó e manchas encontradas em todas as paredes ou similar, aplicando métodos 

apropriados e produtos de boa qualidade para cada caso; 

- Recolocar, rigorosamente, em seus devidos lugares, finda a limpeza, todas as peças de mobiliário 

existente; 

- Limpar com saneante domissanitário, os pisos, azulejos, pias e vasos dos sanitários, e outras áreas 

molhadas, duas vezes por dia.  

- Observar e relatar ao responsável da Contratante os compartimentos onde estejam faltando os 

suportes de papel higiênico; 

- Quando da colocação do sabão líquido no recipiente próprio, atentar para nunca os deixar abertos 

ou mal fechados; 

- Lavar as áreas destinadas ao depósito de resíduos; 

- Lavar os pisos das áreas comuns; 

- Lavar os cestos de lixo, ou sempre que necessário; 

- Limpar, com álcool ou outro produto apropriado, os espelhos sempre que necessário. 
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Entende-se por: 

Saneante domissanitário: substâncias ou materiais destinados à higienização, desinfecção 

domiciliar, em ambientes coletivos e/ou públicos em lugares de uso comum e no tratamento de água; 

Desinfetante: substância destinadas a destruir, discriminada ou seletivamente, microorganismos, 

quando aplicada em objetos inanimados ou ambientes;  

Detergente: substância destinada a  dissolver gorduras, a higiene de recipientes e vasilhas, a 

aplicação de uso doméstico. 

 

Manutenção de Limpeza Diária 

- Executar todas as tarefas necessárias, queira as especificadas ou assemelhadas, dentro  do  imóvel,  

desde  que  indicado  pela Contratante; 

- Promover durante o dia, dentro da frequência definida pelo responsável da Contratante, a 

repassagem em todo o complexo, providenciando a coleta dos pequenos detritos, inclusive com a 

troca do saco de lixo dos banheiros diariamente; 

- Promover durante o dia, dentro da frequência definida pelo responsável da Contratante, a 

repassagem de todas as áreas, sanitários e respectivos aparelhos e utensílios, aplicando saneantes 

domissanitários, sempre que necessário, ou quando exigido pela Contratante. A frequência mínima é 

de dois repasses diários, exceto aqueles que por sua natureza ou finalidade, exijam número maior de 

vezes; 

- Promover durante o dia, sempre que necessário, nos banheiros masculinos e femininos, o 

abastecimento de papel toalha, papel higiênico e sabonete;  

- Promover a limpeza das portas de vidros, diariamente; 

- Áreas internas e externas de varrição/lavagem deverá ser executada diariamente, sem prejuízo da 

varrição/lavagem em sua frequência normal. 

 

SEMANALMENTE 

 

- Lavar os pisos e azulejos dos sanitários com saneantes domissanitários desinfetantes, mantendo-os 

em adequadas condições de higienização; 

- Limpar e/ou lavar os pisos, conforme suas características específicas; 

- Aplicar removedor em toda superfície encerada para remoção de manchas (não usar gasolina ou 

querosene), promovendo a raspagem com palha de aço para a remoção de toda a sujeira resultante, 

evitando que cantos, beiradas, rodapés e outros locais não sofram encardimentos; 

- Lavar com sabão, detergente ou outro preparo de boa qualidade, desencardindo escadarias, todos os 

pisos (cimento, cerâmica, granito e mármore), áreas internas e externas, rampas e copas e procedendo 

ao polimento de todos os metais, ficando vedada a mistura de alcool com outro produto; 

- Realizar limpeza geral de geladeiras e bebedouros; 

- Lustrar com polidor de metais de boa qualidade, corrimãos e outras superfícies metálicas, assim 

como  placas  porventura existentes no prédio; 

- Limpar com álcool, ou outro produto apropriado, os espelhos duas vezes por semana e sempre que 

necessário; 

- Proceder a limpeza de canaletas coletoras, ralos, lavatórios e aparelhos sanitários dos banheiros e 

áreas comuns, por meio de desentupidores de borracha ou bombas d’água; e 

- Lavar todas as áreas destinadas ou não ao público, incluindo as escadas, calçadas. 

 

QUINZENALMENTE  

 

- Encerar todos os pisos, a critério da CONTRATANTE, que necessitem ser encerados (a cera deve 

ser espalhada de forma a não manchar os mobiliários, paredes, divisões etc.), evitando que cantos, 
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beiradas, rodapés e outros locais não sofram encardimentos; 

- Limpar e polir todos os metais, como válvulas, registros, sifões, fechaduras e outros similares; 

- Proceder a limpeza de paredes e tetos para a retirada de teias de aranhas; 

- Proceder a limpeza de canaletas coletoras, ralos (nos sanitários e áreas comuns), lavatórios e 

aparelhos sanitários, por  meio  de desentupidores de borracha ou bombas d'água; 

- Proceder a limpeza das tubulações aparentes, elétrica e sistema de prevenção de incêndio; 

- Proceder a limpeza de divisórias; e 

- Cuidar das plantas em vasos e floreiras, na parte interna e externa, conforme medidas indicadas pelo 

órgão contratante, utilizando todos os materiais e equipamentos necessários, inclusive a retirada e 

destinação dos resíduos. 

 

MENSALMENTE  

 

- Limpar os vidros internos e externos e esquadrias aplicando produtos apropriados. Efetuar a limpeza 

das persianas; 

- Lavar as áreas cobertas destinadas a garagens/estacionamentos; 

- Proceder a uma revisão minuciosa de todos os serviços prestados durante o mês, apresentando 

relatório das soluções adotadas, referente às falhas apontadas pelo preposto da Contratante. O 

relatório deverá ser assinado pelas partes. 

Os serviços elencados acima não são taxativos, podendo vir a surgir outros durante a execução do 

contrato. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

Constituem obrigações da CONTRATANTE, consoante seção III da IN SEGES/MPDG n.º 5/2017, 

sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades insertas neste Instrumento contratual, as 

previstas no Termo de Referência e no Edital Pregão Presencial n.º 08/2019: 

 

1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, devendo aplicar as 

penalidades previstas em lei pelo não-cumprimento das obrigações contratuais ou execução 

insatisfatória dos serviços; assim como efetuar o pagamento dos serviços prestados de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 

procedendo ao atestado das respectivas faturas, com as ressalvas e/ou glosas que se fizerem 

necessárias, assim como anotar em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, 

bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis; 

3. Esta fiscalização, sem prejuízo da responsabilidade da Contratada, inclui primar pela boa aparência 

das pessoas e pela manutenção da higiene no ambiente de trabalho, por intermédio do uso do uniforme 

padrão limpo, sem adaptações; 

4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução 

dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

5. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de 

comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual o 

trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista; 

6. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas 

no edital e seus anexos; 

7. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da contratada; e exigir, 

mensalmente, os documentos comprobatórios do pagamento de pessoal, do recolhimento dos 

encargos sociais, benefícios, ou qualquer outro documento que julgar necessário; 
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8. Solicitar a substituição do empregado que não estiver desempenhando suas atividades a contento, 

de acordo com o estabelecido neste Termo; 

9. Examinar as Carteiras de Trabalho e Previdência Social dos empregados colocados à disposição 

da Contratante, para comprovar o registro da função profissional; 

10. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 

Contratada ou por seus prepostos; 

11. Manifestar-se oficialmente em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial, 

aplicação de sanções, alterações e repactuações do mesmo; 

12. Vistoriar o recebimento dos materiais entregues periodicamente, conferindo a existência da 

quantidade, qualidade, prazo de validade e outras informações necessárias, bem como estabelecer 

local apropriado para guarda dos materiais e equipamentos, devendo a empresa disponibilizar, sem 

ônus para o Contratante, armários, prateleiras ou outro meio necessário para a guarda dos materiais 

e equipamentos; 

13. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

Constituem obrigações da CONTRATADA, sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades 

insertas neste Instrumento contratual, as previstas no Termo de Referência e no Edital Pregão 

Presencial n.º 08/2019: 

 

1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e do conteúdo da 

proposta apresentada, com a alocação dos empregados necessários  ao perfeito cumprimento das 

rotinas de serviços, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, na qualidade e quantidade estabelecidas; 

2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pela fiscalização, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da má execução ou do emprego de materiais impróprios; 

3. Fazer observar o cumprimento dos horários determinados pela fiscalização; 

4. Responder civilmente por danos causados à Contratante ou a terceiros, decorrentes de má execução 

dos serviços contratados, ou de atos dolosos ou culposos de seus empregados; e obrigar-se a reparar 

o prejuízo mediante: a reposição do bem danificado em condições idênticas às anteriores, dentro de 

trinta dias ou  ressarcir a Contratante a preços atualizados, em igual prazo. 

5. Alocar empregados habilitados e com conhecimentos dos serviços a serem executados, observadas 

as particularidades e complexidades das rotinas; 

6. Vedar a utilização de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo em 

comissão ou função de confiança no órgão contratante; 

7. Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados, além de provê-los com 

os Equipamentos de Proteção Individual, quando for o caso; 

8. Fornecer os uniformes aos empregados sem repasse de qualquer custo; 

9. Apresentar à Contratante, quando do início das atividades, e sempre que houver alocação de novo 

empregado, relação que conste nome, endereço residencial e telefone dos empregados lotados na 

Câmara Municipal de Paranavaí; e apresentar, para simples conferência da fiscalização, as 

correspondentes Carteiras de Trabalho e Previdência Social, com as devidas anotações; 

10. Substituir, em caso de ausências imprevistas, ainda que justificáveis, no prazo de duas horas, 

empregado impossibilitado ou indisposto a apresentar-se ao trabalho no horário estabelecido, 

admitidos 20 minutos de tolerância; substituir, em caso de férias ou licenças legais, empregado 

afastado pelo prazo que perdurar o evento,  com obediência aos horários estabelecidos; 

11. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à 
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Contratante; 

12. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados mediante transferência ou depósito bancário 

em conta-corrente ou poupança, ou por outro meio, desde que ofereça mecanismo de conferência por 

parte da Contratada; 

13. Apresentar, quando solicitado pela fiscalização, atestado de antecedentes criminais e distribuição 

cível dos empregados que prestem serviços na Cãmara Municipal de Paranavaí; 

14. Não permitir que os empregados trabalhem fora do horário estabelecido; 

15. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações 

relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 

16. Instruir um dos empregados como preposto da equipe sobre suas atribuições, formas de dirimir 

conflitos e de comunicar-se com a fiscalização; 

17. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 

executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e 

qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

18. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações 

de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigações a ele 

inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas: 

18.1. Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas 

da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo  de verificar os recolhimentos das 

contribuições previdenciárias; 

18.2. Viabilizar a emissão do Cartão Cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os 

empregados; 

18.3. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de 

recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível; 

19. Indicar preposto, aceito pela fiscalização, para representar a Contratada na execução do contrato, 

com atribuição de garantir o bom andamento, fiscalizar a qualidade dos serviços, orientar sobre 

melhorias ou novas metodologias de execução. A presença do preposto é mensal, nos dias acordados 

com a fiscalização, e espontaneamente, por iniciativa da Contratada, ou quando for requisitado, em 

casos excepcionais; 

20. Relatar à Contratante qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços, 

limitações de materiais ou de equipamentos; 

21. Fornecer, mensalmente, ou sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do 

cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e do 

pagamento dos salários e benefícios dos empregados lotados na Câmara Municipal de Paranavaí; 

22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos; 

23. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

24. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

25. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os 

valores providos com o quantitativo de vale- transporte, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei Federal n.º 8.666, 

de 1993; 

26. Havendo paralisação total ou parcial dos transportes coletivos em Paranavaí que impossibilite o 

deslocamento dos profissionais ao trabalho e respectivo retorno às residências, a Contratada obriga-

se, por meios próprios, a efetuar o transporte, de forma a cumprir fielmente os horários estabelecidos 

para a realização dos trabalhos; 
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27. Não permitir que seus empregados acumulem duas ou mais férias, devendo tomar as providências 

necessárias para que, nos termos da legislação pertinente, usufruam anualmente deste direito; e 

28. Comunicar à fiscalização, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas de 

execução dos serviços ou a iminência de fatos que possa prejudicar a prefeita execução do contrato. 

 

Parágrafo primeiro – Das obrigações adicionais em relação aos serviços de limpeza, 

conservação e asseio 

1. Nunca esfregar manchas ou sujeira em quaisquer superfícies, com um pano seco ou semi seco, 

pois isto poderá provocar riscos nas superfícies sujeitas à limpeza; 

2. Fornecer o material para a execução dos serviços de limpeza e conservação, conforme descrição 

e quantidades previstas na tabela constante do Anexo III do Termo de Referência, obedecendo à 

respectiva periodicidade e qualidade exigidas, mantendo o estoque mínimo de material de consumo, 

que poderá sofrer alteração, tanto para mais quanto para menos, de acordo com a necessidade do 

serviço, assumindo toda a responsabilidade pelo transporte, carga e descarga e possíveis perdas, 

danos ou prejuízos, bem como pela sua distribuição diária para a execução dos serviços; 

3. Não utilizar materiais abrasivos para qualquer efeito de limpeza de quaisquer superfícies, salvo 

prévia e expressa autorização da CONTRATANTE; 

4. Utilizar na execução dos serviços produtos de limpeza que contenham rótulo indicando o registro 

no Ministério da Saúde ou órgão equivalente; razão social, CNPJ e endereço do fabricante; químico 

responsável, data de fabricação e de validade e instruções sobre precauções e manuseio. O fiscal do 

contrato e serviços efetuará fiscalização sobre o atendimento dessa exigência; 

5. Utilizar material de limpeza e demais produtos, assim como equipamentos, aprovados pelos 

órgãos governamentais competentes, devendo ser entregues em embalagens que não causem danos a 

pessoas ou a revestimentos, pisos, instalações elétricas ou hidrossanitárias, redes de dados ou voz, ar-

condicionado, detecção e combate a incêndio e todas as demais instalações existentes nas 

dependências da CONTRATANTE. Tratamento idêntico deverá ser dispensado a lâmpadas 

fluorescentes e frascos de aerossóis em geral. Esses produtos, quando descartados, deverão ser 

separados e acondicionados em recipientes adequados para destinação específica; 

6. Fornecer 02 (dois) uniformes completos, para cada profissional, sem prejuízo da previsão contida 

na Convenção Coletiva de Trabalho e substituir os uniformes dos empregados sempre que não 

atenderem às condições mínimas de apresentação e/ou mediante comunicação/solicitação da 

CONTRATANTE, cuidando para que eles se apresentem sempre com as vestimentas e acessórios em 

perfeito estado de conservação, e provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual – EPI's 

necessários; 

6.1 Os uniformes para o serviço de limpeza e conservação deverão conter: 02 (duas) vestimentas, 01 

(um) par de calçado em vaqueta e 01 (um) par de calçado em borracha, conforme serviço a executar; 

e 02 (dois) pares de meia em algodão; 

6.2 Não repassar os custos de qualquer dos itens de uniforme e equipamentos a seus empregados. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA  

Constituem responsabilidades da CONTRATADA: 

a) Todas as despesas relacionadas aos seus empregados, decorrentes da execução dos serviços, tais 

como: 

 salários; 

 encargos previdenciários; 

 seguros de acidente; 

 taxas, impostos e contribuições; 

 indenizações; 

 vales-refeição; 
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 vales-transporte; e 

 outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo; 

 

b) Todos os encargos e obrigações trabalhistas, uma vez que seus empregados não manterão 

qualquer vínculo empregatício com a CONTRATANTE, bem como todos os encargos fiscais e 

comerciais resultantes da execução do Contrato; 

c) Todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de 

trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas seus empregados no desempenho dos 

serviços ou em conexão com eles, ainda que ocorridos em dependências da CONTRATANTE; 

d) Manter nas dependências da CONTRATANTE estoque suficiente de produtos/materiais de 

limpeza e conservação, em quantitativos necessárias para que não ocorram faltas, sendo que referidos 

produtos/materiais serão vistoriados, conferidos e aprovados pelo setor de fiscalização da Contratante 

e só serão aceitos se de primeira qualidade; 

e) Manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares da CONTRATANTE, porém sem 

qualquer vínculo empregatício com esta, devendo substituir imediatamente qualquer um deles cuja 

atuação, permanência ou comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou 

insatisfatórios à boa ordem e às normas disciplinares da CONTRATANTE ou ao interesse  do Serviço 

Público; 

Nota: A inadimplência da CONTRATADA,  com referência aos encargos estabelecidos nas alíneas 

“a”, "b" e "c" não transfere à Administração a responsabilidade por seus pagamentos, nem poderá 

onerar o objeto Contratado. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E DO PAGAMENTO  

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelos serviços ora contratados, o valor  global  anual 

de R$ __________ (VALOR POR EXTENSO), durante a vigência deste contrato. 

 

Parágrafo primeiro – Do preço mensal 

 

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelos serviços prestados, o valor global mensal de 

R$  (VALOR POR EXTENSO), no mês subsequente ao da realização dos serviços, até o 5º (quinto) 

dia útil, após o atesto da Nota Fiscal/ Fatura pelo Gestor Contratual, acompanhada das guias de 

recolhimento de FGTS e INSS e comprovante do pagamento de todos os encargos trabalhistas, dos 

recibos dos pagamentos de férias, e no caso de empregados demitidos, das verbas rescisórias. 

 

Parágrafo segundo – Das condições de pagamento 

 

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelos serviços efetivamente prestados, a importância 

mensal CONTRATADA, nas seguintes condições: 

 

1. Para a efetivação do pagamento a CONTRATADA deverá, a partir do primeiro dia útil de cada 

mês, apresentar Nota Fiscal específica da prestação do serviço contratado. A Nota Fiscal deverá estar 

discriminada em nome da Câmara Municipal de Paranavaí CNPJ 76.716.109/0001-91, constando a 

descrição dos serviços, o número do contrato e o mês de competência. A Nota Fiscal/Fatura e os 

documentos anexos deverão ser preferencialmente encaminhados digitalizados ao fiscal do contrato 

para atesto. 

2. O fiscal do contrato terá até o 2º (segundo) dia útil do mês subsequente ao da realização dos 

serviços para atestar a sua efetiva prestação, desde que tenha recebido a Nota Fiscal/Fatura em 

tempo hábil. 

3. O pagamento será efetuado até o 5º (quinto) dia útil após o atesto da Nota Fiscal/Fatura, por 
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meio de depósito em conta corrente via Ordem Bancária; 

4. A liberação da Nota Fiscal/Fatura para pagamento ficará condicionada ao atesto da unidade 

responsável pelo acompanhamento e recebimento dos objetos ora contratados; 

5. A respectiva Nota Fiscal/Fatura deverá estar devidamente discriminada, em nome da Câmara 

Municipal de Paranavaí, CNPJ n.º 76.716.109/0001-91; 

6. Qualquer atraso ocorrido na apresentação da fatura ou nota fiscal, ou dos documentos exigidos 

como condição para pagamento por parte da CONTRATADA, importará em prorrogação automática 

do prazo de vencimento da obrigação em favor da CONTRATANTE; 

7. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação ou 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência; 

8. A CONTRATADA deverá apresentar, como condição para o pagamento, documentação 

comprobatória de regularidade fiscal e trabalhista: 

8.1. Folha de pagamento dos empregados; 

8.2. Contracheques assinados (correspondentes aos dias trabalhados, pelos seus servidores, na Sede 

da Câmara Municipal) e comprovantes de depósito do pagamento dos salários; 

8.3 Documento GFIP / SEFIP para o FGTS e Previdência Social – arquivo único contendo: 

8.3.1 Relação dos trabalhadores constantes no arquivo SEFIP-RE (tomador Câmara); 

8.3.2 Relação dos trabalhadores constantes no SEFIP-RE (Tomador Empresa) para o caso de 

reposições; 

8.3.3 Resumo do fechamento - Empresa/FGTS; 

8.3.4 Resumo das informações à Previdência Social Constantes no Arquivo SEFIP - Tomador de 

Serviço/Obra/Tomador Câmara); 

8.3.5 Relação Tomador/Obra - RET (Tomador Câmara); 

8.3.6 Relação Tomador/Obra - RET (Tomador da Empresa); e 

8.3.7 Comprovante de declaração das contribuições a recolher à Previdência Social e a Outros fundos 

ou entidades por FPAS – Empresa; 

9. Protocolo de envio da empresa de arquivos - emitido pela Conectividade Social; 

10. GRF com autenticação mecânica ou comprovante bancário; 

11. GPS com autenticação mecânica ou comprovante bancário; 

Relação de entrega de vale alimentação (lista nominal, assinada e datada); 

12. Relação de entrega de vale transporte (lista nominal, assinada e datada) ou declaração de opção 

pelo não recebimento; 

13. Folha de ponto dos empregados, assinada e datada (correspondentes aos dias trabalhados, pelos 

seus servidores, na Sede da Câmara); 

14. Comprovante de pagamento de todos os encargos trabalhistas, dos recibos de pagamentos de 

férias e, no caso de empregados demitidos, das verbas recisórias. 

15. No caso de atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido para tanto, 

fica convencionado que a taxa de atualização financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data 

acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será de 6% (seis por cento) ao 

ano, mediante a aplicação formula EM = I x N x VP, onde: 

 

EM = Encargos moratórios; 

I = índice de atualização financeira = 0,0001643; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; e 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

 

16. A data de emissão da Ordem Bancária em favor da CONTRATADA será considerada como do 

efetivo pagamento. 
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CLÁUSULA SEXTA – DA GARANTIA CONTRATUAL 

Para assegurar o cumprimento das obrigações, a CONTRATADA deverá apresentar prestação de 

garantia, nos termos do art. 56 da Lei n.º 8.666/93, no prazo máximo de  30  (trinta)  dias  do  início  

da  vigência  deste  contrato,  no  valor  de  R$  _(  ), correspondente ao percentual 

de 5% (cinco por cento) do valor global anual previsto no caput da Cláusula Quinta deste instrumento. 

 

Parágrafo primeiro 

 

A garantia prestada deverá vigorar durante todo o prazo do presente Contrato, devendo seu valor ser 

atualizado nas mesmas condições e datas daquele. 

 

Parágrafo segundo 

 

A CONTRATANTE fica autorizada a utilizar a garantia para corrigir imperfeições na execução do 

objeto deste Contrato, ou para reparar danos decorrentes das ações ou omissões da CONTRATADA 

ou de preposto seu, ou ainda para satisfazer quaisquer obrigações, judiciais ou extrajudiciais, 

resultantes ou decorrentes de suas ações ou omissões. 

 

Parágrafo terceiro 

 

A autorização contida no item anterior é extensiva aos casos de multas aplicadas nos termos deste 

Contrato, observada a ampla defesa e o contraditório. 

 

Parágrafo quarto 

 

A CONTRATADA se obriga a repor, no prazo de 02 (dois) dias úteis após recebimento de 

notificação, o valor da garantia que vier a ser utilizado pela CONTRATANTE, devendo o montante 

ser mantido em sua totalidade durante toda a vigência contratual. 

 

Parágrafo quinto 

 

A garantia prestada deverá vigorar por mais 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, 

devendo ser integralizada, no prazo de 05 (cinco) dias úteis após recebimento de notificação, sempre 

que dela forem deduzidos quaisquer valores ou quando houver redimensionamento do contrato ou 

repactuação de preços, de modo que corresponda a 5% (cinco por cento) do valor global do  contrato. 

 

Parágrafo sexto 

 

A garantia prestada pela CONTRATADA será restituída, automaticamente ou por solicitação, 

somente após comprovação de integral cumprimento de todas as obrigações contratuais, inclusive 

recolhimento de multas, encargos previdenciários, trabalhistas e satisfação de prejuízos causados à 

CONTRATANTE ou a terceiros, em virtude da execução do objeto deste Contrato. 

 

Parágrafo sétimo 

 

A garantia oferecida na modalidade fiança bancária, deverá: 

1. ser concedida nos termos e condições autorizadas pelo Banco Central do Brasil; 

2. ser concedida pelo valor integral exigido para a fiança; 

3. ter validade durante todo o prazo de vigência do contrato; 



CÂMARA MUNICIPAL DE PARANAVAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

Palácio Legislativo Vereador Vivaldo de Oliveira 
 

Rua Bahia, 208, Fone/Fax 44 3421-4200 – Cx.Postal 315 – CEP 87:704-040 

 

4. conter renúncia expressa ao benefício de ordem; 

5. estabelecer prazo máximo de 48 horas para cumprimento; 

6. ser irretratável, salvo no caso de substituição por outra modalidade de fiança, nos termos do art. 

56 da Lei 8.666/93, previamente aprovado pela CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA  REPACTUAÇÃO DO CONTRATO  

Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado pela 

CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado na forma apresentada no 

parágrafo que se seguirá, o valor consignado neste Termo de Contrato será repactuado, competindo à 

CONTRATADA justificar e comprovar a variação dos custos, apresentando memória de cálculo e 

planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação da CONTRATANTE, na forma estatuída 

pela IN SEGES/MPDG n.º 5/2017. 

 

Parágrafo primeiro 

 

A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em respeito ao 

princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser realizada em 

momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas 

diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos 

necessários à execução do serviço. 

 

Parágrafo segundo 

 

O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 

1. para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir 

da data da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva de trabalho, vigente à época da 

apresentação da proposta, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato; 

 

2. para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado: a partir da data limite para 

apresentação das propostas constante do Edital; 

 

3. nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato 

gerador que deu ensejo a respectiva repactuação anterior. 

 

Parágrafo terceiro 

 

O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação contratual 

subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que fixar os novos custos de mão de 

obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, ou na data do encerramento da vigência do 

contrato, caso não haja prorrogação. 

 

Parágrafo quarto 

 

Se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só poderá ser pleiteada após o 

decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado: 

 

a) da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos custos decorrentes 

de mão de obra; 

b) do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em relação aos custos 
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sujeitos à variação de preços do mercado; 

c) caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, dissídio 

ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à CONTRATANTE ou à 

CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de 

prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos 

valores reajustados. 

 

Parágrafo quinto 

 

É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, 

exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo 

coletivo ou convenção coletiva. 

 

Parágrafo sexto 

 

A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em acordos e convenções coletivas que 

não tratem de matéria trabalhista. 

 

Parágrafo sétimo 

 

Quando a repactuação referir-se aos custos da mão de obra, a CONTRATADA efetuará a 

comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de Custos e Formação de 

Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria 

profissional abrangida pelo contrato. 
 

Parágrafo oitavo 

 

Quando a repactuação referir-se aos demais custos, a CONTRATADA demonstrará a variação por 

meio de Planilha de Custos e Formação de Preços e comprovará o aumento dos preços de mercado 

dos itens abrangidos, considerando- se: 

1. os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração; 

2. as particularidades do contrato em vigência; 

3. a nova planilha com variação dos custos apresentados; 

4. indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas públicas ou 

outros equivalentes; 

5. índice específico, setorial ou geral, que retrate a variação dos preços relativos a alguma parcela 

dos custos dos serviços, desde que devidamente individualizada na Planilha de Custos e Formação 

de Preços da CONTRATADA. 

 

Parágrafo nono 

 

A CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada pela 

CONTRATADA. 

 

Parágrafo décimo 

 

Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas observando-

se o seguinte: 
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a) a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação; 

b) em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade 

para concessão das próximas repactuações futuras. 

 

Parágrafo décimo primeiro 

 

A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, 

contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos. 

O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não cumprir os atos 

ou não apresentar a documentação solicitada pela CONTRATANTE para a comprovação da variação 

dos custos conforme o estabelecido nesta Cláusula. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo 

ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, respeitada a duração total de 60 (sessenta) meses. 

 

Parágrafo único – Da prorrogação 

 

Este Contrato poderá ser prorrogado, mediante apostilamento, a cada 12 (doze) meses, até o limite de 

60 (sessenta) meses, caso sejam preenchidos os requisitos abaixo enumerados de forma simultânea, 

e autorizado formalmente pela autoridade competente: 

a) Os serviços foram prestados regularmente; 

b) A CONTRATADA não tenha sofrido punições de natureza pecuniária que ultrapasse os limites 

previstos na tabela abaixo (as infrações e suas respectivas graduações estão definidas na Cláusula 

Décima – Das Penalidades e Recursos Administrativos); 

 

bi) A Administração ainda tenha interesse na realização do serviço; 

 

bii) O valor do Contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração;e 

 

biii) A CONTRATADA concorde com a prorrogação. 

 

 

CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Pregão correrão à conta dos recursos do 

orçamento geral da Câmara Municipal de Paranavaí para o ano de 2020, por conta dos recursos 

provenientes da dotação orçamentária n.º 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES E RECURSOS ADMINISTRATIVOS  

Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, erro, imperfeição  ou mora na execução, 

inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a CONTRATADA estará, 

segundo a extensão ou falta,  sujeita às seguintes sanções administrativas, além de outras penalidades 

determinadas na Lei 8.666/93 ou na legislação de regência; 

 

1. Advertência; 

2. Multa; 

3. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com 

a Câmara Municipal de Paranavaí, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
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perdurarem os motivos determinantes da punição limitada a 5 (cinco) anos ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a autoridade da CONTRATANTE que aplicou a penalidade, a qual será 

concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido  o prazo da sanção mencionada com base no item 3. A reabilitação da CONTRATANTE 

que sofrer esta penalidade poderá ser por esta requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. 

5. A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, negar-se a assinar o 

termo de contrato, deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar 

documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 

garantido o direito à ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo 

de até 5 anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações legais. 

 

Parágrafo primeiro – Das faltas 

 

Para possibilitar a melhor aplicação das sanções estabelecidas no caput tendo por base os princípios 

da proporcionalidade, da razoabilidade,  da interpretação sistemática e teleológica e, ainda, da 

interpretação da lei conforme a Constituição, as irregularidades eventualmente cometidas pela 

CONTRATADA serão assim definidas: 

 

1. FALTAS LEVES: caracterizadas pela execução irregular ou descumprimento de obrigações que 

não acarretem em prejuízos relevantes para a Administração, nem inviabilizem a prestação do 

serviço, puníveis com advertência; 

 

2. FALTAS GRAVES: caracterizadas como aquelas que acarretem transtornos significativos à 

Administração ou que inviabilizem, total ou parcialmente, a execução do Contrato, notadamente em 

decorrência de conduta dolosa ou culposa da CONTRATADA, puníveis com advertência e suspensão; 

 

3. FALTAS GRAVÍSSIMAS: caracterizam-se pela inexecução total das obrigações que acarretam 

prejuízos relevantes aos serviços da Administração, inviabilizando totalmente a execução do Contrato 

em decorrência de conduta dolosa da CONTRATADA, decorrente de fraudes na licitação ou na 

execução do Contrato, puníveis com declaração de inidoneidade. 

 

NOTA: Ao longo da vigência do contratual, o acúmulo de condutas faltosas cometidas de forma 

reiterada, de mesma classificação ou não, bem como as reincidências, ensejará a aplicação pela 

Administração de penalidades relacionadas às faltas de maior gravidade; 

 

Parágrafo segundo – Da multa 

 

As Multas serão aplicadas nas hipóteses de faltas leves, graves e gravíssimas, nas seguintes 

modalidades, sem prejuízo de outras sanções previstas neste Edital: 

 

1. Moratória no percentual de 0,5 % (meio por cento) por dia de inadimplência, calculada sobre o 

valor global do contrato, limitada 10% (dez por cento) ou seja, por 20 (vinte) dias, caso a 

CONTRATADA não inicie o serviço no prazo estipulado e nas condições avençadas; 

2. Moratória no percentual de 2% (dois por cento), calculada sobre o valor total do Contrato, pela 

inadimplência além do prazo mencionado no subitem 1. deste parágrafo o que poderá ensejar a 

rescisão do Contrato; 

3. Moratória, no percentual de 0,5% (meio por cento) do valor total do Contrato, por dia de atraso, 

pela inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia, até o limite máximo de 10% (dez 
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por cento); 

4. Compensatória de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato por faltas graves e, na sua 

reincidência, esse percentual será de 10% (dez por cento); 

5. Compensatória de 10% (dez por cento) do valor total do Contrato, nas hipóteses de inexecução 

total deste, com ou sem prejuízo para a Camara Municipal de Paranavai. 

6. Compensatória, em decorrência das infrações descritas na Tabela 2, considerando os graus e 

percentuais indicados na Tabela 1, limitada a 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato: 

 

Tabela 1 

 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,20% do valor mensal do Contrato 

2 0,40% do valor mensal do Contrato 

3 0,80% do valor mensal do Contrato 

4 1,00% do valor mensal do Contrato 

5 1,50% do valor mensal do Contrato 

6 5,00% do valor total do Contrato 

 
 

Tabela 2 

 

Item Descrição Grau Incidência 

1 

Permitir que o funcionário permaneça no 

posto de serviço com uniforme incompleto 

e/ou sem identificação. 

1 Por funcionário e por ocorrência 

2 
Manter o funcionário sem a qualificação 

necessária para a execução do serviço. 
5 Por funcionário e por dia 

3 

Fornecer informação incorreta ou substituir os 

materiais e equipamentos existentes no posto 

de serviço sem autorização da fiscalização. 

2 Por ocorrência 

4 

Suspender ou interromper, salvo motivo de 

força maior ou caso fortuito, os serviços 

contratados. 

5 Por dia e por posto 

5 

Destruir ou danificar documentos, materiais e 

equipamentos pertencentes a 

CONTRATADA por culpa ou dolo de seus 

agentes. 

3 Por ocorrência 

6 

Utilizar as dependências da 

CONTRATANTE para fins diversos do 

objeto do Contrato. 

5 Por ocorrência 

7 

Recusar-se a executar o serviço de acordo 

com as descrições contidas neste Contrato 

sem motivo justificado, de forma paliativa ou 

em caráter permanente. 

5 Por ocorrência 

8 

Permitir situação que possa causar ou cause 

dano físico, lesão corporal ou de 

consequências letais. 

6 Por ocorrência 
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9 

Retirar do posto de serviço, sem autorização 

da fiscalização, quaisquer equipamentos ou 

materiais 

1 Por item e por ocorrência 

10 

Retirar ou substituir o funcionário lotado no 

posto de serviço, sem a anuência da 

CONTRATANTE. 

4 Por funcionário e por dia 

Para os itens a seguir, deixar de: 

11 

Registrar e controlar diariamente a 

assiduidade  e a pontualidade dos 

funcionários. 

1 Por funcionário e por dia 

12 

Substituir o funcionário considerado pela 

CONTRATANTE inadequado para o serviço 

ou que tenha conduta inconveniente e 

incompatível com suas atribuições. 

5 Por funcionário e por dia 

13 
Manter atualizada durante a execução do 

Contrato, todas as condições de habilitação. 
1 Ocorrência 

14 
Cumprir os horários estabelecidos no 

Contrato ou determinado pela Fiscalização. 
5 Por ocorrência 

15 

Cumprir normas internas ou determinação 

complementar da Fiscalização quanto à 

execução do serviço. 

5 Por ocorrência 

16 
Efetuar a substituição do empregado faltoso 

no prazo máximo de 2 (duas) horas. 
5 Por ocorrência 

17 

Efetuar o pagamento de salários, vales- 

transportes, vales-refeições, seguros, encargos 

fiscais e sociais. 

5 Por dia e ocorrência 

18 

Arcar com quaisquer despesas diretas e/ou 

indiretas relacionadas à execução do Contrato 

nas datas avençadas. 

5 Por dia e por ocorrência 

19 Substituir os uniformes dos empregados. 2 Por dia e por ocorrência 

20 
Apresentar, quando solicitado, documentação 

fiscal, trabalhista, previdenciária e bancária. 
1 Por funcionário e por dia 

21 

Creditar os salários nas contas bancárias dos 

funcionários em conformidade com a 

Convenção Coletiva de Trabalho da 

Categoria. 

2 Por ocorrência e por dia 

22 

Não prestar ou prestar com atraso os 

esclarecimentos formais solicitados para sanar 

as inconsistências ou dúvidas suscitadas       

durante       a       análise    da documentação   

exigida   para   o pagamento dos serviços. 

1 Por ocorrência e por dia 

23 
Fornecer equipamentos e materiais descritos 

no Termo de Referência. 
4 Por ocorrência 

24 
Realizar a limpeza nos banheiros,  conforme 

rotina prevista no Termo de Referência. 
4 Por ocorrência 
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25 
Fornecer os uniformes, conforme Termo de 

Referência. 
4 Por item e por ocorrência 

26 
Cumprir determinação formal ou instrução 

complementar do Fiscal do Contrato. 
4 Por item e por ocorrência 

27 

Cumprir quaisquer dos itens do edital do 

Pregão e seus Anexos, que ensejou o presente 

Contrato, não previstos nesta tabela de 

multas. 

1 Por item e por ocorrência 

28 

Cumprir quaisquer dos itens do edital do 

Pregão e seus Anexos, que ensejou o presente 

Contrato, não previstos nesta tabela de 

multas, após reincidência formalmente 

notificada pelo órgão fiscalizador. 

2 Por item e por ocorrência 

 

 

Parágrafo terceiro – Da suspensão 

 

A Suspensão nas hipóteses de faltas graves e gravíssimas, entre as quais: 

 

1. Não apresentação, no prazo estabelecido neste Edital, dos documentos exigidos de forma 

provisória (via internet) ou definitiva (em original ou cópia autenticada); 

2. Não assinatura do Contrato quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

3. Não manutenção da proposta; 

4. Retardamento injustificado na execução do seu objeto; 

5. Reiteração excessiva de mesmo comportamento já punido ou omissão de providências para 

reparação de erros; 

6. Manutenção da inadimplência após vencido o prazo da Advertência 

7. Falha grave na execução do Contrato; 

8. Prática das irregularidades mencionadas nos itens 4, 8 e 17 da Tabela 2 do subitem 6.  

 

A Declaração de inidoneidade nas hipóteses de faltas gravíssimas: 

 

1. Comportar-se de modo inidôneo; 

2. Cometer fraude fiscal; 

3. Fraudar na execução do Contrato. 

 

Parágrafo quarto – Dos prazos 

 

A penalidade de suspensão poderá ser aplicada pelos seguintes prazos: 

 

1. Por até 30 (trinta) dias, pelo cometimento das faltas relativas aos itens 4 e 5 do Parágrafo Segundo 

desta Cláusula; 

2. Por até 90 (noventa) dias, pelo cometimento das faltas relativas aos itens 1 e 2 do Parágrafo 

Segundo desta Cláusula; 

3. Por até 12 (doze) meses, pelo cometimento das faltas relativas aos itens 3 a 6 do Parágrafo 

Segundo desta Cláusula; 

4. Por até 24 (vinte e quatro) meses, por falhar gravemente na execução do serviço (faltas relativas 

aos itens 7 e 8 do Parágrafo Segundo desta Cláusula). 
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Parágrafo quinto – Da aplicação da pena de inidoneidade 

 

A penalidade de inidoneidade será aplicada por até 5 (cinco) anos quando: 

 

1. A licitante apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados no Contrato, 

objetivando obter, para si ou para outrem, vantagem indevida; 

2. Praticar atos ilegais ou imorais visando frustrar os objetivos da contratação; 

3. Comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 

 

Parágrafo sexto – Do procedimento de aplicação das sanções 

 

1. O atraso injustificado na execução do Contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, bem como 

não manter atualizada todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, deverá ensejar a 

rescisão do Contrato, exceto se houver justificado interesse público em manter a avença, hipótese em 

que será aplicada multa nos percentuais e graduações aplicáveis à ocorrência; 

2. As multas aplicadas serão descontadas da Fatura/Nota Fiscal, da garantia ou de crédito existente 

na Câmara Municipal de Paranavai em relação à CONTRATADA. Caso o valor da multa seja 

superior aos créditos existentes, a CONTRATADA deverá recolhê-las, no prazo de até 15 (quinze) 

dias, mediante DAM em favor do Município de Paranavaí, a contar da data da comunicação oficial 

para pagamento. No caso de não pagamento, o valor complementar será cobrado judicialmente, 

consoante o disposto no § 3º do art. 86 e § 1º  do art. 87 da Lei n.º 8.666/93, acrescido de juros 

moratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês; 

3. Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos e 

condições especificados no § 1º do art. 57 da Lei 8.666/93, e a solicitação dilatória deverá ser recebida 

contemporaneamente ao fato que a ensejar; 

4. O pedido de prorrogação do prazo para início da execução do serviço não terá efeito suspensivo 

e deverá ser encaminhado por escrito, antes de expirado o prazo contratual, anexando-se documento 

comprobatório do alegado pela CONTRATADA, competindo ao Presidente da Camara Municipal de 

Paranavai a concessão da prorrogação pleiteada; 

5. Compete ao Diretor Geral da Câmara Municipal de Paranavaí a aplicação das penalidades 

previstas nos itens 1, 2 e 3 e ao Presidente da Câmara Municipal de Paranavaí a aplicacao da 

penalidade prevista no item 4. 

6. Da aplicação das penalidades previstas nos itens 1, 2 e 3 caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que 

praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-lo subir, devidamente informado. 

Da penalidade prevista no item 4 caberá pedido de reconsideração de decisão ao Senhor Presidente 

da Câmara Municipal de Paranavaís, no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da data de intimação do 

ato; 

7. As sanções de multa poderão ser aplicadas conjuntamente com as demais penalidades previstas 

no item 1, segundo a natureza e a gravidade da falta cometida, facultada a defesa prévia do 

CONTRATADO no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis; 

8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas nos órgãos competentes e, sem prejuízo das 

multas previstas neste Edital e das demais cominações legais; 

9. As penalidades previstas nos itens 3 e 4 serão também obrigatoriamente registradas no CIES 

(Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas), e conterão as seguintes  informações: 

a) O órgão ou unidade aplicador da penalidade; 

b) Razão social e n.º do CNPF/CPF do apenado; 

c) Data da aplicação e data final da vigência do efeito limitador ou impeditivo da sansão; 
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d) O tipo da sanção; 

di) A data final de que trata a alínea 'c' ficará em aberto no caso de sanção cujo efeito limitador ou 

impeditivo dependa de reabilitação da CONTRATADA junto a CONTRATANTE e desde que não 

mais perdurem os motivos determinantes da punição; 

e) Os atos administrativos de aplicação das sanções previstas nos itens 3 e 4 desta Cláusula, bem 

como a rescisão contratual, serão publicados resumidamente no Diário Oficial da União. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

A CONTRATADA se declara ciente, aceitando e reconhecendo o direito da contratante de rescindir 

o presente instrumento, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento, no 

caso de sua inexecução total ou parcial, conforme previsto no artigo 77 da Lei n.º 8.666/93, atualizada. 

O contrato poderá, ainda, ser rescindido na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 

78, observados os preceitos dos artigos 79 e 80, todos do mesmo diploma legal. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO 

O(s) empregado(s) e prepostos da CONTRATADA não terão quaisquer vínculos empregatícios com 

a CONTRATANTE, correndo por conta exclusiva da primeira todas as obrigações decorrentes da 

legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial, as quais se obriga a saldar na época devida. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS  

Os casos omissos serão resolvidos com base nos princípios e regras do Direito Civil e Direito 

Administrativo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Paranavaí, para dirimir as questões derivadas deste contrato. E, por 

estarem de acordo, lavraram o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, que vão 

assinadas pelas partes e testemunhas abaixo 

 

 

 

 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

CONTRATADA 
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ANEXO XIII – DO EDITAL 

 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

 

PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2019 

 

 

Senhor Licitante, 

 

Procedimento para obtenção do edital completo: 

- Preencher a presente ficha com todos os dados e informar o e-mail da empresa. 

- Enviar via fax: (44) 3421-4200, ou via e-mail: licitacoes@cmparanavai.pr.gov.br. 

- Após recebimento da ficha devidamente preenchida, encaminharemos o edital completo via e-

mail. 

A não remessa do recibo exime a Comissão de Licitação e o Pregoeiro da comunicação de eventuais 

retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais.  

 

 

Razão Social ____________________________________________________________ 

 

CNPJ n° ________________________________________________________________ 

 

Endereço _______________________________________________________________ 

 

E-mail _________________________________________________________________ 

 

Cidade _________________________________________________ Estado__________  

 

Telefone (      ) _______________________  Fax (      ) __________________________ 

 

Pessoa para contato ______________________________________________________ 

 

Recebemos, nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

 

 

Local _____________, ______ de _______________ de 2019. 

 

Assinatura 
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